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Exmo.3r.Dr.Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Julgamento ie 
Goiânia.

J

P ’
/

JAIR DOS SANTOS BRITO E ADELINO BATISTA DOS SANTOS,/
brasileiros,casado o último e solteiro o primeiro,lavador,residem- 
te e domiciliado nesta Capital,a rua N, n2 85,Vila Operária,pelos/ 
advogados abai a o-assinado s (m.j.)que,vêm mui.respeitosamente peran 
te V.Exa,of re erem Açao Keclamatória Trabalhista,contra 0 pu3TC E 
P lP .■.EM Saü LRmmü DO ir i,pede a notificação do Sr.Marcos Antonio/
Mundim,situado Av. Tocantins-Edificio Jarina,Apartamento 7o4,ieir 0

•Xvista que 0 Posto encontra-se fechado e assim 0 fazem pelos fatos/ 
e fundamentos seguintes:

Que,o reclamante,JAIR LOS SALTOS BRITO, J-
,

pelo reclamado,em 1  de janeiro de 1 .968,como lavador,• o em
3e de comissão de 30/ so— 

mé ia por mês ICr; 00,00 cru-
25 de março de 1 .969,seu salari© era a base de comissão de 3©í
Ire os serviços prestado,percebendo 
zc ir o s novos ,r cebendo por quinzena;

Que,o recla; ante,ADELINO BATISTA BOS SANTOS,foi • dni
tido pelo reclamado,como lavador,em l2 de jrn . 0 - _

/do em’ lo le . m o« ie 1*969, s e u  salari o era s base d: comiasa© ie
-  ■

ecebia emanai" ente;
.■■■ ■' ■ r 3, .. 1 t po qu t bal

0 rc clamado,., ao receberam de
nal remunerado;

- - - • j ■ . •

| 3 ant , quando f orarr demi bidos, be*
:I eni ç , Lso-Previo,1 3 - lario, : ,

numerado 0 taxa. ie insalubridade;
no Expôsto,vem mui.respeitosam.ente p« - m •, . 

'tiflc-.-çao dc reclamado na pessoa dc seu diretor, Sr «Mar 
cos Antonio Mundim,paru comparecer em audiência,.a ser p r e v i a m e n t e / /  
designada,conteste a obrigaçàO,se quizer,sob pena de revelia e,afi- 
. 1  condenado no pagamento guintes parcelas;

JAIR DOS SANTOS BRITO:
Ir .  3 s n iz a ç  ao ( 1 an o } ....................................., ................ HCro5 o ,*0 o /
ivi s 0 -P révi 0 .............................. NCr6 00,00 *
3 3 ' Salário ’ .. 5 . , ■ ....... . ,
Feri ao Completas (2o dias;.............. «NCr4oo,oo
Repouso Semanal rem ( . • i a s ) ................ 1 .4 8 0 ,0 0
Taxa de Insalubridadê (15 meses)......... L . .. .NCr3.6 1 9 ,50

(?. cont...



JAIR DOS SANTOS • .NCr3.619,5®

ADELINO EATISTA DOS SANTOS:
Iviso-Previo (8 lias)......   .NCrl36,96
13e Salário 1.969 (3/12 avos)........., . ,NCrl28,4o
Ferias Proporcionais (lo/12 avos)........ NCr285,3®
Repouso S.éffenal çenumerado(46 dias)......NCr787»3®
Taxa de jfyisalut«m d ade (9 meses).......... o.f..... NCrl. 518^18

/  Soma total,................... ,NCr5.137 ,6 8
Protestam por todos os meios de provas em direito permiti-/ 

ís, epoimento pessoal,testemunhas,etc.
/VN.termos.

P. deferimento.
Goiá^ri^.,26 de abril de 1 .969. 
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INSTRUMENTO PARTICULAR DE PROCURAÇÃO

/
✓V' /

V/

Pelo Presente Instrumento Particular de Procuj? 
ração,nós,JAIR DOS SANTOS BRITO E ADELINO BATISTA DOS SANTOS, 
brasileiros,solteiro e casado,residente e domiciliados nesta/ 
Capital,nomeamos e constituimos nossos bastantes procuradores 
Srs.Drs.Victor Gonçalves e Gonçalo Bezerra Lima,brasileiros,/ 
casados,advogados,residentes e domiciliados nesta Capital,pa
ra com os poderes da claúsula "AD-JUDICIA" e o fim especila// 
para oferecerem Ação Reclamatória Trablhista,contra o PÔ3T0 E 
GARAGEM SÃO LEOPOLDO LTDA,podendo para tal fim,arrolarem tes* 
temunhas,inquerieem,promoverem juntada de documentos,recorre
rem de todo e qualquer pronunciamento ou sentença,receberem e 
darem quitaçao,fazerem acordo,transigirem e substabelecerem.

Goiânia , 2 de maio de 1.969.



t »

*
/

P O D E R  J U D IC IÁ R IO  

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

JU NTA  DE CONCILIAÇÃO E JU LG AM EN TO

/ N O T I F I C A Ç Ã O  N°._._ ....
Ilmo. Sr.
Marco» Antonio Mundim
Av. ^ocantins-Edifício Jarina, Apto. 704 - Uesta

A SSU N TO : Reclamação apresentada por

J&ir dos Santos Brito s outro

l

f

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta

Junta de Conciliação e Julgamento, à..... Praça Oivicd nfl 9...............
, às..... 1.3#13 trstZft.. e. q-llinaè horas do...................................... .

dia.... 2 .5....( .....) do mês de Setembro l-969' Para audiência relativa
à reclamação constante da cópia anexa.

Nessa audiência deverá V . S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quanto 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer - se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

............... GrOiânia,12 . de..juaho.........de 19..69

Chefe da Secretaria

Certific• que \th /  f  de. ■jáazÂ L .___
foi expedida a naUfieaçfm da sentença de Rs_____ _
pelo registrado  ;■ J  m jn "A R ”

I



m ento dos Correios e elégraf
S e rv iço  P osta i

Número do registado 3  w y *  
Procedência ,,
Data do re g is to / /^  de ['J
Natureza da correspondénçía 

át origem Valor declarado ........

de 19

Recebí o objeto registado acima descrito. 

Em Q de 0  de

Carimbo da di>tribmçÍo MíT K Este recibo deve ser datado c asjtrrado a tinta



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj  d e  je E tsx H a ra z cn K re x z  Goiânia

A T A  D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- >4-09 /

Aos 15 dias do mês de setembro do ano de 19 ^9 , âs lj, 15horas .
em sua setàe,,, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Balaa  ̂ e »
fiiiifzsHia, sob a presidência do Dr. Herácito rena Juhior ,
M, M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. ,
vogal representante dos empregadores, e Domiclano S, Marinb: 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Jair dos Santos Brito e outro oontra

Marcos Antônio Mundim , relativa a Ind.,aviso,
1 3 9 salário, fér!as, repouso, taxa de insalubridade.

no valor de NCr$ 5»13?>á8

Aberta a audiência, foram, de ordem do 14, M. Juiz Presidente, apregoa* 
das as partes, havendo comrarecido ambas, os reclamantes acompanhado da 
seu advogado Dr» Gonçalo B. Lima.

Com a nalavra o reclamado para apresentar a sua defesa, foi dito - 
que 0 9stebejLecimento de propriedade do reclamado, também era de proprie- 

' 5a Qomnanbia Comercial de Vidros do Brasil que tinha a cota de 9O/0 
ital. Tal estatalecimento se encontra em fase de liquidação judici

al, cujo liquidante é a nrópria Gomnanhia Comercial de Vidros do Brasil.
' Porisso, requeria a nctificacão da citada Qompanbia a vir, como liquidan- 
té, integrar a lide,

A seguir o Sr. Juiz Presidente determinou fosse notificada a CVB , 
nos termos do pedido retro» 0 endreço da fiesma é Avenida Anfeanjgugra/^, 
Esqn’na de 2a- Avenida - 3®tor Leste Universitário,

A <?®guir foi a audiência adiada para o d ia 2$ d» .««t ombro de
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P O D E R  J U D J C lA R lO  

J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N O T I F I C A Ç Ã O  N. °

Cia. d5 Vidros do Brasil - CVB
Av. Arih nguera esq. e/ 2& Avenida » Setor Leste
a E £ T a

ASSUNTO: Reclamação apresentada por
Jair dos Santos Brito e Adelino Batista dos S ;ntos

Fica V. S.a notificado, pela presente, a comparecer perante esta
T + * , , + , Praça c ív ic a  nQ 9Junta de Conciliação e Julgamento, a_............ ...... . ________________

horas do dia..... ...

às *^f50 ( doze horas e cinquenta minutos
setembro -69

)
(Vinte e nove __ ) do mês de

para audiência relativa à reclamação constante da Gópia anexa.

Nessa audiência deverá V. S.a oferecer as provas que julgar neces

sárias, constantes de documentos ou testemunhas, estas no máximo de 3 (três).

0 não comparecimento de V. S.a à referida audiência importará o 

julgamento da questão à sua revelia e a aplicação da pena de confissão, quantc 

à matéria de fato.

Nessa audiência deverá V. S.a estar presente, independentemente 

do comparecimento de seus representantes, sendo-lhe facultado fazer-se substituir 

pelo gerente ou qualquer outro preposto, que tenha conhecimento do fato e cujas 

declarações obrigarão o preponente.

Goiânia 18 . setembro . ir, 69______de...............de 19__ '

'ÇZLlL
Chefe da Secre/taria

k
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C E R T I D Ã O
Certifico que nesta data, deixei a notifica- J 
ção de reclamação na empresa reclamada, e - ç 
cuja audiência esta designada p/o dia..29-9-69, 
às 12,50- interessado Jair dos. S. Brito e Ade
lino B. dos Santos - rejçlamadõ
Goiânia, 19-9-69. ____ ,

- '"Of. de Justiça *
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHp

jc j  d e  «sucxxjcrjeskxsx Goiânia

A TA D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- I4.O9 / 69,

Aos 29 dias do mês d©setembro do ano de 19&9 . Êtsl2,50 horas,
jm^ua sede, , reuniu-se a ̂ Junta de Conoiliação e Julgamento de jfàeãbe

sob a presidência do Dr.Heráclto Pena Junior ,
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. ,
vogal representante dos empregadores, e Domiclano Souza Marinho
vogal representante dos empregados, para Instrução • julgamento da
reclamação ajuizada por Jalr dos Santos Brito e outros oontra
Marcos Antonio Mundim e Como. Com. de Vidros do Brasil ,, relativa a
Indenização, aviso, 13® salário, férias, repouso e taxa de insalubrIdade*

no valor de NCr$

v:

X

Aberta a audiência, foram, de ordem do M, M. Juiz Presidente, apregoa* 
das as partes, havendo comparecido ambas, os reclamantes acompanhados de 
deu advogado Dr. Gonçalo B.Bezerra e a firma reclamada representada pelo 
sr* Bdlvalde Marques Ferreira.

Pela Companhia Comercial de Vidros do Brasil -CVB, que apresentou de
fesa escrita que depois de anexada e lida,digo, que depois de lida foi &n«- 
xada aos autos.

Conciliação proposta não foi aceita.
A seguir fo 1 a audiência adiada para o dia 23 de outubro de 1969» às 

15 horas e 3o alautos, ficando às partes cientes.
Nada mais disse nem lhe fcl perguntado,digo, Nada mais havendo encer-



A R T H U R  R I O S
ADVOGADO

Escritório: Fone: 6-2398
Residência! Rua 113 n.o 56 - Setor Sul 

Fone: 6-0867 
GOIÂNIA - GO.

Exmo. Sr .Dr. Juiz Presidente da J.C.J.dçi Justiça do Trabalho, 
em Goiânia.

COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL-CVB-tendo 
se em vista a notificação s/n2 que lhe foi dirigida por est 
respeitável J.C.J.,aos 18 de setembro deste,decorrente da 
reclamação trabalhista apresentada por JAIR DOS SANTOS BRI 
TO e ADELINO BATISTA DOS SANTOS contra o PÔSTO E GARAGEM S. 
LEOPOLDO LTDA. vem,respeitosamente,através da presente,apr£ 
sentar as seguintes razões, em seu nome própria,como DEFESA:

JL£)Realmente,a notificada foi sócia da firma re - 
clamada,que cessou suas atividades em decorrência de deci - 
são judicial prolatada pelo MM.Juiz de Direito da l 2 Vara - 
Civel de Goiânia,nos autos da "acão de reintegração de pos
se^ contra o POSTO E GARAGEM S.LEOPOLDO LTDA.

Tais fatos podem ser, devidamente,comprovados,ofi
ciando V.Exa. ao Sr.Titular do Cartório do l2 Ofício Judi - 
cial-Palácio da Justiça-Goiânia,o que aqui se requer com - 
fulcro no art2 224 do C.P.C.,legislação subsidiária à traba 
lhista.

2jOCom referência a posição da notificada presen
te,no caso,tem a firmar que tendo sido debalde os seus esfo 
ços para dissolução e liquidação amigável da firma reclama 
da ingressou com "ação de dissolução e liquidação da socie 
dade" e a qual tramita junto ao Juizo de Direito da 4 2 Vara 
Cível,já tendo sido dissolvida a sociedade reclamada. Tais 
fatos também poderão ser comprovados por V.Eáa. oficiando e 
requisitando informações do Titular do Cartório do 42 Ofici 
Judicial,mesmo enderêço supra,o que se requer,igualmente,c/ 
base no inciso legal citado,no item n 2 1 desta peça.

3_£_)Tratando-se como se vê acima de uma sociedade 
em dissolução,digo,dissolvida,a autoridade para representá- 
la é do liquiâante judicial e não dos sócios(art2 660 n 2 - 
IV do C.P.C.)

E de se patentear também que POSTO E GARAGEM SÍO 
LEOPOLDO LTDA pelo seu contrato social



A R T H U R  R I O S
ADVOGADO

Escritório: il!T3. 0 li." l í  j/>6 - Fone: 6-239! 
Residência! Rua 113 n.o 56 - Setor Sul, 

Fone: 6-0867 
GOIÂNIA - GO.

deveria ser gerido pelos mandatários,Victor de 
Azevedo Teixeira Lopes,e,Marcos Mundim,ou Marcos Antônio 
Mundim,acontece que o último,criminosamente,sempre prati_ 
cou atos de gestão,isoladamente, em inteira antinomia com 
o contrato social existente. Tanto é verdade o que aqui 
afirmamos que,inicialmente,os reclamantes dirigiram-se,/ 
ímicamente,contra o sócio Marcos Antônio Mundim,numa pro
va inequívoca que sbmente conheciam esse como responsável 
pelos atos ou pelo POSTO E GARAGEM SÃO LEOPOLDO LTDA.

Quem não tem poderes para firmar em nome de socie
dade e o faz,assume,pessoalmente,a responsabilidade do ato 
ou fato consumado fora das normas estatutárias, isto é cedi
ço como princípio jurídico;assim a notificada,que aqui se 
apresenta,nada tem como responsabilidade dos fatos narrados 
pelos reclamantes,pois não eram em verdade funcionários da
pessoa jurídica e sim da pessoa física de Marcos Antônio - 
Mundim.que cansou-se de usurpar o nome da pessoa jurídica, 
promovendo gestão mais do que criminosa,cf.será provado.

4£)C0M REPERÊNCIA AO PEDIDO PEITO.
INDENIZAÇÃO
Ambos os reclamantes são optantes do F.G.T.S. e 

assim o sendo não é de se falar em'‘indenização", como reque
rido o foi.

AVISO PRÉVIO
0 aviso prévio, ímicamente,é devido em consonância 

com o arts 487 e segs. da C.L.T.,ou seja quando há rescisão 
do contrato de trabalho SEM JUSTO MOTIVO.

No caso as rescisões apontadas não foram em decor
rência da vontade da reclamda e sim porque o estabelecimen •
to e a empresa fecharam,por ordem judicial.

"Quando a rescisão do contrato de trabalho é moti- 
"vada pela falência do empregador,não cabe o paga- 
"mento de qualquer importância ao empregado a tí ■ 
"tulo de aviso prévio-

Ac.da 3Q Turma do T.S.T.-Rev.do TST-jan9/dezS ae 1960, pág. 
189.

A "Descabe o aviso^prévio na rescisão do contrato 
"por motivo de fôrça maior.

Ac.da 22 turma do TST in"Rev.do TST" jan2/dez2-1960,pág.100 
No caso em epígrafe houve a exigência legal de te: 

ceiros,cf. se comprova pelos documentos juntos,para a deso - 
cupação do terreno ocupado.Houve uma decisão judicial e a 
despedida não se deu por vontade exclusiva da reclamada.

132 SALARIO
Também não é devida essa parcela,pois a lei 4.090



A R T H U R  R I O S
ADVOGADO |

Escritório: Rim"í Fone: 6-239$ -t
Residência: Rua 113 n .o  56 - Setor Sul 

Fone: 6-0867 
GOlANIA - GO.

de 13 de julho de 1962,art2 3 2 firma:
"Ocorrendo rescisão SEM JUSTA CAUSA do contrat 
"de trabalho 0 empregado receberá a gratifica 
"ção devida,nos termos dos §§ 12 e 22 do a r t 2 
"12 desta lei,calculada sobre a remuneração do 
"mês da rescisão.
Ora,a rescisão não se deu SEM JUSTA CAUSA,a me 

ma foi por motivo de força maior"factum principie" extin 
ção da empresa por fatos alheios à sua vontade.Não se po 
de,nem é de se discutir se foi JUSTA ou não a causa e sii 
que foi por um terceiro ingrediente,uma terceira motivaçí 
alheia e independente da vontada das partes da relação er 
pregaticia.

REPOUSO SEMANAL REMUNERADO
x O mesmo foi gozado e pago,legalmente,cf.será

provado com a documentação judicial junto ao liquidante. 
TAXA PE IN SALUBRIPAPE
Indevida,pois os reclamantes ganhavam 30$ sôbr* 

0 produto das lavagens,incluido aí a taxa de periculosi- 
dade,que vai acima de 30$ sobre o salário mínimo regional 
e não acima de qualquer remuneração superior ao/"mínimo" 
mais os 30$ s/ 0 mesmo. Tal assertiva até consta da car
teira de trabalho dos reclamantes e poderá ser requisita
da por V.Exa.,o que aqui se requer.

"Deve o adicional de periculosidade,digo,insa- 
"lubridade ser calculado sBbre o salário mínim< 
"vigente.0 empregado que ao contratar o seu se: 
"viço,estipula com o empregador salário superii 
"ao mínimo e mais 0 acréscimo de insalubridade 
"não tem direito a nenhum adicional.

Direito do Trabalho,opus de Roberto Barreto Prado-Coleçã 
Jurídica Universitária-Editora Revista dos Tribunais Ltds 
pág. 344.

CÁLCULOS ERRADOS
Além do mais os cálculos apresentados peloso ri 

clamantes são maliciosos e mendaciosos,não condizendo coi 
as suas próprias alegações com aumentos escorchantes,não 
condizentes com a boa aritmética.

Nestas condições "ad cautelam" requer-se a im ■ 
procedência da reclamatória e em decorrência que não com
pareceram a esta 0 testemunho dos srs.

a) José Abdalla-Cia.Comercial de Automóveis-AnáÉol:
b) Benedito Orzizzo de Paula-PÔsto Convenal.Av.

Anhanguera esq.c/ Av. Paranaiba-Goiânia-
c) Dr. Abel Gouv«a-R. Antônio de Goâòi-27;S.Paulo 

Que sejam expedidas as devidas notificações e precatórii
Goiânia,25 de setembro de 196*0 >



CIA. CO M ER CIA L DE AUTOM O VtIS
fcCÂ\ O O N O K S S I O N À H I O S  K D IN T H I B Ü I D O K K S  Ü A  G E N E I U I .  M O T O l i S  DO B R A S I L  S /A  

• U  MATRIZ: Rua Gotúlio Vargas, 59/79 - Caixa Postal, 61
Cadastro Geral de Contribuintes do Ministério da Tazonda N.o 01021286 

Cadastro Contribuinte do Estado N.o 012300301

TELEEONES: Gerência: 22-90 - 22-91 e 22-92 -  Escritório: 22-89 - Seçào de Peças: 27-65 - Oficinas: 29-60

Filial: G 0 I A N I A
T e l e g r a m a s  " A U T O M Ó V E L "  Avenida Anhanguora, 98 -  Caixa Postal, 190
A N Á P O L I S  -  E S T .  DE G O l A S  Fones 6 21-24 - 6-35-63

-1 a?
:Ct

V
Filial: B R A S l L I A 

Av. W-3 - 0. 3 - N.o 51 - Fona 2-B541 
Caixa Postal 1858

Anápolis, 13 de fevereiro de 1969»

Companhia Comercial de Vidros do Brasil - CVB 
Kua Antônio Godói, n. 27
Sao Paulo

Senhor Diretor:

Acusamos recebida a sua carta, datada de 7 do 
corrente, e reafirmando os termos do nosso telegrama, datado de 
ontem, queremos declarar a essa firma que, absolutamente, nao - 
mantivemos e nao manteremos nenhum entendimento com o senhor Mar 
co Antônio Mundim, ou qualquer outra pessoa, para permanência,no 
terreno adquirido da Companhia Comercial de Vidros do Brasil - 
CVB, do Posto e Garagem Sao Leopoldo Ltda..

Ã oportunidade, queremos, mais uma vez, rea - 
firmar a essa firma que fomos escrupulosos no cumprimento das - 
cláusulas da escritura do terreno, pagando, rigorosamente, em - 
dia, todas as prestações constantes do instrumento de compra, e, 
agora, estamos certos, de que a Companhia Comercial de Vidros do 
Brasil - CVB, cumprirá o que lhe compete, no dito contrato, en - 
tregando, desocupado, â Companhia Comercial de Automóveis o ter
reno a ela vendido, tal como se combinou e se contratou na cláu
sula IV da escritura de compromisso de compra e venda, firmada - 
entre as partes e devidamente registrada no Cartório próprio,, pa_ 
ra as cautelas de lei. SEÒTJNé. ’ TABELIÃO

Sem mais, subscrevemos, I *X! SS? jn
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Instrumento Particular de Mandato
Por êsie instrumento particular impresso, assinado ao final, . .  .Cia.Co.mer.Cial. .cLe. .VAÔroS

......... do ■ Brasil-CV-B»- ■ ag.ui• -dev-idaiBen-te • re-pre-sen-tada- .pelos- srs.• •.

........ -Vie-tor- • de- -Azevedo • Teixeira- -Lo-pe-s- -e- ■ E&war-d- -Merques- -Ferr-eàra

...........» “ *“ i**'».................................... . *..... ...............

.................... ....................... / ..............
Z ! • *'mm•. *.........................................

constiluo(im os) e nom eio(am os) o dr. Arihur E. S. Rios, brasileiro, casado, advogado, residente e domiciliado em
Goiânia, com dom icílio profissional à . . AV.«A.PXt&bg£.ura.,. 3.2.72—0 /7 1 1 . •..............  onde receberá
inlim ações, para que com os poderes da cláusula "ad judicia" possa . . .  de.F6,ndSr . O S ,  in.te.re SS.e S da.
.........................o u t -Q r g -a n te  - -goh>■ r e - f  e r - ê n c - i a • a - - n - o t i f  i - c a ç ã o  ■ r e c e b i d a - • -p a r a . re-*-

........ ela-maç-ão• -trabalhista-• -intentada -por-■ Ja-ir • -dos • Santo-s- Brito■

........ e- Adelino-• Batista■ dos-• Sant-os• contra- -POSTO--E-• GARAGEM• -SÃ-O-• •

......... LEOPOLDO • LTDA-;...............................................

faculiando-lhe arguir as exceções cabíveis, oferecer ou  ccnlesfar, reconvir, usar dos recursos legais, praticar as 
providências indispensáveis ao fiel cumprimento do mandato, inclusive perante as instâncias e esferas administrativas, 
postular reclamação diante do Egrégio Tribunal de Justiça, pleilear intervenção da Corregedoria de Justiça, pedir pro
cessos incidentes de atentado e oulros congêneres, requerer medidas preventivas e cautelares e assecuraiórias, sem 
excetuar os arreslos, sequeslros, nolificações, vistorias "ad  perpetuam rei memoriam" ajuizar em bargos de terceiro; 
ouiorgando-lhe ainda os poderes especiais de dar e receber quitação, firmar compromissos transigir, desistir, subsia- 
belecer, com ou  sem reservas de poderes, para agir no iôro criminal e  fase policial com a amplitude necessária, para 

cumprimento do encargo assumido.



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jc j  d e  jefcKStxMarazoNrax Goiânia

A T A  D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ-1|.09

Aos 23 dias do mês de outubro do ano de 19 69 , às 1 5 ,30^oras •
em ^ua sede, reuniu-se a Junta de Conoiliação e Julgamento de galax
êaKKKoarfcec, sob a presidência do Dr. Herácito Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Haley Garcia Rocha 
vogal representante dos empregadores, e Domiciano S. Marinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por H t t  Jair dos Santos e outro contra

Marcos Antônio Mundim e CVB , relativa a ind.,avi
so, 135 salário, férias,^ repouso, taxa de insalubridade.

no valor de NCr$ 5»137>68

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa
das as partes, presente ambas, os reclamantes acompanhados de seu advoga
do Dr. Goncalo Bezerra Lima e a firma CVB representada pelo Sr. Edivaldo 
Marques Ferreira e acompanhado de seu advogado Dr. Arthur Rios.



Exme.Sr.Dr.Juiz Presidente da Junta de C*nciliaça* e Ju 
G*iânia.

U -> o

P, J. — JCJ OE GOIÂNIA

Protocolo

JUSTIÇA flO  JKA3ÃLH0
. 1 ■' .u-

_  <. ,
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A - Pracess* JCJ,n9 4*9/69

JAIR DOS SANTOS BfílTO E ADELINO BATISTA / 
DOS SANTOS,já qualificadas na Aça* Reclamatíria Trabalhista que m* 
vea a GARAGEM SÃO LEOPOLDO,c*m audiência adiada sine dia,cam • fim 
d*s partes celebracem u® acírd* amigavel e c*m* na* f*i p*ssivel,/ 
vêm requeeer a V*Exa. que marque n*va audiência para instruça* d*/ 
pr*cess*,

N.têrm*s.
P.deferiment*.
G*iania,23 de janeir* de 1.97*.

9
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PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
JCJ DE Golania

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N*. JCJ- lj.09 /69

Aos dias do mês de março do ano de 1 9  70 , às ̂ 5 • 30 ho r as ,
em svua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de BeloGolania , %tt<»?cfc2fcsss®®ç sob a presidência do Dr. Heracito Pena Junior
M. M. Juiz do Trabalho, presente os srs. Haley Garcia Rocha ,
vogal representante dos empregadores, e Domiciano 3. Marinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Ja ir dos Santos ^rito o outro contra

Marcos Antônio Mundim ., relativa a

Ind. I32,«tc..», 
no valor de NCrí$5.137, 68

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidênte, apregoadas 
as partes , presente apenas os rectes., acompanhados de seu advogado Sr. Dr.
Victor Gonçalves.

A pedido, foi ped, digo, foi a audiência adiada para o dia 30 de a- 
br11 do corrente ano, às lo.OO horas, ciente os rectes. devendo os recd03. 
Marcos Antônio Mundim e Companhia Comercial de Vidros do drasti (CVB),se
rem notificados.

D Sr. Juls -Presidente determinou que depois de expedida as notifica, 
ções lhes fôssem os autos conclusos.
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212/70 /
Goiania - Goias. 
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lo abril 70
k

\

limo. Sr»

Pelo presente, fica V»S&. notificado do adiamento 
da audiência do dia 19 do mês de março de 1.970, ddvendo V*sa. 
comparecer perante esta <juau de Conci-i&çãc e Julgamento, a 
Praça CÍvic., n» 9, às 16,00 horas, do dia 30 de abril de 1*970»* 
a fim de solucionar questão, relativa ao Processo de no J C J -  /  
**•09/69, ea que Jair dos Santos Brito e outro são os reclamantes»

V
\

Atenciosas saudaçoes.v

Paulo R» Fleury da Silva\e Se
Chefe de Secretaria.

Tlmo. Sr*
Marcos antonio Mundia

antlns — * c
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Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente ds Junta de Conciliaçãc e Julgamento de
« . A . />Geionie . / A

P. J. — JCJ DE G O I Â N I A \ *
Profnrolo A '

? Ê n t f c d a . / / o U Aá>
j JUSTIÇA 0 0  TRABALHO

\

JAIR DOS SANTOS BRITO

91 V-

ria que n©ve centra GARAGEM SJÍO LECPOLDC ( Marees Antônio Mundim) e que/
originou e Processo JCJ-nCÍ409/69, pelo advogado, abai>:e-assinad©, (manda, 
ta nes autos) vem mui respeitosamente frente a V. Exa . esclarecer e reque 
rer a® final o seguinte:

0 Reclamante reclamou centra a Garagem Sã© Leopol 
d® e a mesma cesseu suas atividades, conforme consta da própria petiçãc / 
de fls. 11, em decerrencia de decisãa judicial prolatada pel® MM Juiz de 
Direito da la . Vara C i ü l  via da sçãe de reintegração de posse solicita - 
da pele Companhia Comercial de Vidres do Brasil - CVB;

Conforme consta da mesma petiçã© a traz moncionada 
esta em tramitação uma açãe de disseluçãe da sociedade e que estava na de 
pendencia da nomeação de um liquidante. Conforme consta da certidã® inclu 
sa e que pede seja a mesma junta aos autos, foi a firma COMPANHIA CCMER - 
CIAL DE VIDROS DO BRASIL - CVB ncr.eeda liçuldsnte:

Conforme consta da ata de fls.20 des autos foi a 
audiência designada para o dia 30 de abril de 1.970 às 16,00 horas e que 
deveríam Marees Antcni© Kundim e CVB serem netificadas. Aeent ecê, tôda - 
vis, que semente foi determinad© a notificacã© de Marcos 4nJ ônis» Mv.nd im 
e que na realidade a firms que deveria ser netificada e a CVB per ser s
Ee SB!® liq ^ a n t e .  Dc EXP^STC pede seja notificada a liquidante na /
pessea jurídica da Companhia Come rcial de Vidros d© Brasil -CVB para / 
responder pela reclamatoria, alias que já integrou a lide conforme consta 
da ata d e fls.7 des autos.

Nestes termos,



/

PODER JUDICIÁRIO

PALÁCIO DA JUSTIÇA 

S e c r e t a r ia  d o  F ó r u m

//JUIZ DE DIREITO DA 4a  VARA

/
C E R T I D Ã O

CHIANG DD GOMES, Esc. Ofic. do 
Cartório do 4o Ofício Cível, - 
cidade e comarca de Goiânia,Ca 
pitai, na forma da lei, etc...

CERTIFICA, que atendendo a re
querimento verbal de parte interessada, encontrou, a^ós 
procura em Cartórios a ação de Dissolução e liquidação - 
de Sociedade, proposta por Cia. COMERCIAL DE VIDROS DO 
BRASIL, contra MARCA ANTÔNIO MUND3M E DA. ROSELYZ TOEMIN 
MUNDIM, e às fls 15 o final da sentença que tem o seguin 
te teor:-" Isto Posto: decreto a dissolução da firma co
mercial, Posto e Garagem S. Leopoldo Ltda, com sede na 
Av. Anhanguera, n. 130, nesta Capital, Para nomeação do 
liquidante, apresentem os interessados, em cartório, no 
prazo de treis dias, seus votos, na forma do § 1 2 , do 
art. 657, do C.P.Civil. Custas pelas partes na propor 
^ão de suas quotas na so,ciedade, P.R, e intimem-se Goi - 
ania, 23 de outubro de 1969. Juiz, Odilon Leal Corrêa, - 
As fls T77 o seguinte: Em face do silencia dos Temais só_ 
cios e ser a Cia. Comercial de vidros do Brasil -C7B, su 
bsidiária,digo, áubscretora da metade do capital social 
nomeio-a liquidate. Intime-se a apresentar o compromisso 
legal e a cumprir o disposto no art» 660, do C.P. Civil, 
NADA MAIS, Era o que continha em os referidos autos, re
lativamente ao que a mim foi pedido e cabia certificar.- 
Dado e passado na cidade e comarca de Goiânia, Capital,- 
no dia treis de abril de hum mil novecentos e setenta. -

Chiant de Goànes 
Esc. Ofic.
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -  3.a Região
JUSTIÇA DO TRABALHO
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P O D E R  JU D IC IÁ R IO

>  JUSTIÇA D O  T R A B A L H O

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

/ TERMO DE ADIAMENTO DE AUDIÊNCIA

Proc. n.° J C J Il09/69

Aos£ dias do mês de a br 11 do ano de mil

-se-t-e-Rta.............................  às..l£,..Q.Qhoras, na salanovecentos e. . . .---------U-Ui-V.-lVW---------------
"n  VI A  Çl f t  K l Ê  £>de audiências desta junta........................... o reclamante..

Ja.Lr-.d.as-.bantQB...£r.i.t.o....e.....Q.uter.Q.........................
e ....üil.S.C.D.ti.Q......o reclamado í-larcos Antonio Mund ira

.......................................... , não tendo se realizado a audiência
para apreciação da reclamação do primeiro contra 0 segundo, em 

razão de...nedida...da...r.e.c.ta................. ...................

foi
às

designada nova audiência.Pai>a 0
UUg..l.OI,as^i^nrto ciorte 0

Pelo que eu. Chefe

dia 9 de junho do corrente ano,
r e c t e . devendo n o t i f i c a r  a r ecd ao  

de Secretaria, lavrei o  p r e s e n t e

i



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
jcj de aecaxHHBQXQQscpE Coiania \

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ - k09 / 69
* *  '■>

Aos 9 dias do mês de junho do ano d9 ig70 t às horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo

sob a presidência do Dr.Herácito Pena JÚn ior 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs.Haley Garcia Rocha ,
vogal representante dos empregadores, eDomiciano S. lAarinho 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Jair dos Santos Brito e outro contra
Marcos Antônio Mundlm , relativa a

Indenização,avido prev ic,etc.... 
no valor de NCr$5•137*^8

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes, presente os rectbs. acompanhados de seu advogado Sr. Dr. Vlc- 
tor Gonçalves.

A seguir, 0 Sr. Juiz Presidente determinou que a Secretaria obser
vasse a petição de fls. 23, para que®exped isse notificação à liquidante 
da firma recda., da audiência que fica designada para 0 dia 30 do correu 
te mês e ano, as 12 ,56 horas, ficando cientes os rectes. e devendo a li 
quidante ser notificada através do Sr. Oficial de Justiçac

A

Nada mais havendo erfcerrou-se a presente audlencia0
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lime* sr,
j hp»
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O

Fica V* Ss. notificado, pelo presentç, de
que foi designa 'o o dia 30 do corrente nês e ano, as 1 2 , •

^  \
( doze horas e cinquenta e seis minutos ), para a realiz&çao* 
da audiência relativa ao processo JCJ-n^ **09/69, ea que V. é*9 
é reclamado e Sr* Jair dos Santos e outro, reclamantes*

Atenciosas saudações*

1 JL íC^jrr JLjt-

Chefe de Secretaria.

\
t

\ \
\ \

\

Ilmõ. Sr.
Companhia Comercial de Vidros do Brasil - CVB 
Av. Anhanguera, esq. C/ 2a ..venida - Setor Leste*



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRAB/M.HO 
jcj  d e  b e l o .: h o r iz o n t e  Golanla

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- U.C9 / 69

Aos 1 dias do mês de junho do ano de 19 , às * horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo

sob a presidência do Dr. lierácito Pena Junior 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs.Orlando Bravo da Hccha Torres 
vogal representante dos empregadores, e  Levy Vigllato da Cunha 
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento da
reclamação ajuizada por Jair dos Santos Brito e outro contra
Marcos Antônio Mundim , . ., relativa a

Inden izaç ão, av iso orevio, ! ^ 5 salario,etc,... 
no valor de NCrlP.1 3 7 ,6 8

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoadas 
as partes, presentes ambas. rectes.acompanhado de seu advogado Sr. Dr0 
Victor Gonçalves e a liquidante Companhia Comercial de Vidros do Bra - 
sil - CVB., representada por seu procurador Sr0 Dr. Mozart Faria Rodri
gues.

Pela liquidante foi pedido a juntada aos autos de uma petição acom 
nanhada de documentos, 0 que foi deferido, abrindo-se vista aos rectes. 
por três dias.

Em seguida, o Sr. Juiz Presidente deferiu o pedido de notificação 
de testemunhas constante do rol de fls. 1 3 , dos autos.

A oedido foi a audiência adiada vara o dia 10 de agosto dc corren



ARTHUR RIOS
MOZART FARIA RODRIGUES

A D V O G A D O S

Av. Anhanguera, 3.222  -  S / 211 (Ed. Banco da Lavoura] 
Fone 6-2398 [R es.: 6 -0 8 6 : e 2-1526) 

go iAnia - GOIÁS

Exmo.Sr.Dr.Juiz Presidente da J.C.J. da Justiça do 
Trabalho,em Goiânia.

r\

c

COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL-CVB. nos
autos da reclamatória trabalhista intentada por JAIH DOS 
SANTOS BRITO e outro tem a requerer o seguinte:

1 . ) a juntada dos anexos does.que provam,cabal - 
mente,que os reclamantes eram optantes do P.G.T.S.

2. ) Doc.também em anexo que prova que as ativida 
des do "Posto" encerraram-se,por motivo de força maior e 
assim várias das parcelas requeridas são indevidas.

3. ) informar a V.Sas.que o P.G.T.S. está à disp£ 
sição dos reclamantes.

N.T.P.J

Goiânia

P.p



= C S S T I D Â O  =

Bárvio Túlio Caetano ia Costa, " cid 
v~o Io Cartório do 9o Ofício Cível da- 
Corárre it Soiania, it 1 ic feado* 
ie Goiás, n Foros da 3 ..i; . to*

*
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"
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50 do no do nil nov-contos c sessenta é nove ( 1 , 969) ,  eja - 
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cujas fio • 36
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rês de junho ’o ano de mil novoccrtcs setenta (l.970).E,
r:.rr, constou -•u, i~ ~  ^0 cri vão -ue o
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K  G. T. S.-i FUNDO BE GARANTIA . 5 0  TEMPO BE SERVIÇO y
(Lô! 6.107 d© ftâgutemant&cta polo Q«&cr«»to> 69.820 «'4® 20/12/6©)

GUIA DE RECOLHIMENTO
.6 VIA

J -’̂à'4 ÍJ-1'ÍO j_i2áÊ
Mês e ano da ooropfllSncle

Esaprêsa:FcSTÇ_•; .j--. l._y ,ç  ̂ôc»t t ,,•{/.jym *..
S ? ;v a  d* firme

Cadastro Geral do Contribuíste,.Inscriç&e n. nt , 77? .i(Vy
Enderôco: K&..TJO..~ J .uVaO,RUSS. No.

Âgêuoia:

1 £ H í ft . G 0 I /f 5.Çjíá&rá©
ÍO I ’.•• ••’» •' ;-v£* i 1?. uj..Uv( 1 • W f>' ' C* /c\• ‘ ••> « i ••• x .= •«> / w

Cstado

G:,T.üáL Praça: >'•..
ÜQJJ2 U-L&----

Discriminação dos Recolhimentos
H I S T Ó R I C O

Decreto 6 9 .820 /6©
D E P Ó S I T O S

M C r l
JUT *  CO®?R. MÜM. 

N C r *
fW U  L T A S  

N C r S
T  O  T  A  í- 

N C r ?

art. 8 i r ;  . t i * - *»# i  n  y ^ 7

arl 22
art 22 § l.o
art. 38 1 l.o
art. 30 § 3.o
art. 30 1 4.o
art. 32

T 0 T A L 1  r  ; •  x t 1 •Ç P C
_______________________________

Total a Recolher NGi$_i
( G l i  00 i'S Çííü2jBXk.D>í  ívĈvOO S *81 uM CSGj'£ftVÇ‘8 ;) »_______

| em dinheiro ou Q j pelo Cheque No._________

7-0,2_*7i

de Banco

Boletim Estdtistico (Mês de Competência) j a ... o i 2 o

'%*

:

T a x a s

d e

J a r o s

R e i a u a e r a ç i ü o

P a g a

i

|

D e p ó s i t o s

l

!

N o .  d ®  E m p r e g a d o s

T o t s !  

d o  B f l ê s  

a a t f s x . i o ?

A d m i t i d o ®  

a o  m ê e

A f a s t a d o s  

a o  m S a

T O T A L  

D O  M Ê S

» 3 t

g w t

s u

o

3  %

i

i  a  / 5 7 - ° . , ,  o o

..................................................  " "  '  | y '
? i 1 0 0

i  %

e  % ■

®  %

S a b i s t a i
i .  . 2 7 8 , 9 0
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1
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F. G. T. S. F U N D O  B S G A R A N T IA  DO T E M P O  DE S E R V IÇ O
( L e i  6.107 de 13/9/66 Reguiamanliuta p*to S ií . 8 2 0  d® 20/12/66}

G U IA  DE RECOLHIM ENTO JUNHO

'3r

Bmprêaa: POSTO B GAMGBtt S£o LEOPOLDO LTBA..
da firma

Cadastro Geral do Contribuinte, M sorição a.....D_L.s.5 2 Z ê.L05-

Enderêço: AV. ANHfcWGIISRà rffi 150  -  CTEK2H05| “iü® } .........  ' “
______Qft A&$ Ift__ .̂....... .....

M&s a ar» d» aompsíència

CStáari® Gc .lIlS ..
Banco Depositário: BAffGQ/BBASILBIRQ U2 D̂ OoBfQS 3/A.......
Agência:/_________ GE f t g n à T , __ ________ Praça:________GOlflUA

í

A_.

D i s c i r i m i n a ç ã o  d o s  R e c o l h i m e n t o s
H I S T Ó R I C O

Dô-eo&io S9-820/6G
Ofê^ÔSUTOS» JUR, « CORR. MON. 

NOS
CULTAS

NCr$
T O T A L

NCr$
«ri. 8 ........... ........... 265.^1 ..........

V top l 6*=„nl
art. 22
art. 22 1 i.o ....
art. 3S 8 i.o .... . 1:11 1 -r ' “ .................

aíi. 30 § 3.í) 1
art. 30 8 4.o .. " .......

___ _ t
ari. 32

...._ ----  . . .... .
j

S
....

íi
T 0 T A L l 65*o l _____ _ l £ i a C 2 J

CBUTQ B SE38BNYA B G.IMGQ UI 

;>d cm dinheiro ou f_J pelo Cheque No.___

T  0  t a l  c i R e c o l h e r

vQ fVÍíM*?fVí5 ‘p. w á •< V sf i .: JSí U M  C T B i r l A V o )  *
# o r  sx-4®rvsô

d o  B sn ea

165,01

Boletim Estàiistico (Mês de Competência)
T&xm Râmuner&ç&o |

Paga

$N o . E m p r e g a d Q ©
ds

Juros
Depósitos Total 

do mês 
anterior

Admitidos
5&0 iSàês

Aíastados 
uo mês

T O T A L 
DO MÊS

00 3 % 1 o S j .n l 0 6 0 2 kW
--------------j

08  ;
rca
5- 4 %

"

1ss
5 %

—------—----------- i
!

2U 8 %
........................... .................................. 1

SaiileUl 2 * 0 6 2 , 7 2 1 6 5 , 0 1
0 0/ ̂ /O

a-«
4 %

aucs s %
0
■-K « %

SubtoUü i...... ......... ........................................... 1

T O T A L 2 . 0 <fe. 7 2 1 6 5 , 0 1

FVascol - Rio Frete -  161-B



[ F. 6. T. S. | FUNDO DE GARANTIA DO TEMPO DE SERVIÇO
(Lei 6.107 do 1S/9/G6, regulam entada pelo Decreto 69.820. d» SDJliftS)

RELAÇÃO MENSAL DE EMPREGADOS J_U_ 1L H _0..— L-y
Mês « «a# do eompotíMl*

a Via

Emprêga POSTO B GARAGEM 3So LBQPQI.DO L TDA» 

Enderépo AY. AMHANGÜBRA N» l-Sft.-..ÇM?RQ...

Banco Depositário BANCO BRASILEIRO DE DES C ONTOS S/k

Cadaat.ro Geral de Contribuintes, JnecriçSo No..0 l . * 5 7 7 ..«.I.0.5 ...

Ci dad&.............G O lÍN IA ................................. E stado____fíÜíáS.____

Agência......... __CMXML____ __________  pra?a___ _<fcl£lUA_

“Ordeirí!

OUÍTEIRA PatlHÜSlOML (M. T. !’. S.) ! Data lie 
Kascimenio

listado
Emissor

Modela Serie Náaswü i
„ l Dia Mês Ana

01 GO 1 5 Ü ® 5 9 5 6 5
«e r j 
1 1 0? i t o

0 2 !» 1 5 i í Ê 1 * 9 3 2 9 1 6 0/4. l i o

0 3
i! 5 l í 3 0 5 1 2 1 5 0 5 1*7

o h
rt 1 3 5 7 1 ‘U i 26 0 3 3 0

0 5
?! 1 5 6 06 06 1?9

06 !í {L 5 h 16  l f  1 8 1 0 7 o h I46
^7 n 1 3 5 6 3 B 5 5 26 0  6 5 h

•j íl 1 5 U ® 3 9 6 7 l i 2 0 0I4 31

r

V

• \

\

6 ) i ,  \
V

-

n ,v
' ^

V

N

•; \

O A T A
N  O  M  E Admissão

Dia jWês j Ano

Opção

Walterctdes Fe da Silva 
Jalr dos Santos Brito 
Jose Bonifácio Pereira 
Benedito 0«d® Pauis 
Francisco de A* Ferreira 

U.6 | Maurício Vieira da Silva

|; 12
í

í ^
| 13 
! 01 | 12 
! 01 
Cl

I 01
T O T A I S  í>£ C P T À K T E S  . O « © «

(CENTO E SESSENTA 1 CINCO CjíiüZRIiitfS ijcVOBK

j CBS í- SÃO HCCVS AFASTAMENTO DURANTE! âSO

12
Cl
12
Cl
12
05
c(>

Co

6 ?

68
67
5 p L 

67*12
68

Dia j Mês i Âno

12 12 
01 
12  
01 
12

Retratação
Dia

01
12

01
68 ? cl

05
06

6 8 ! cl |o6
*! *»

T-SaT/aR '??

íürb

67; . -  
<58 -  
671 -  
681 **'

6 7  -

68 
68 
68

UM CSt

• m

TAVo)*

Mês Ano

Taxa jj Ramunsraçáo 
d6 jj paga 

Juros jj NCr$

R E C O L H Í  m  b n t o
8 %
NCr$

-  |j yX  ' 131 ,o h  ' io?l;8 ;
-  [ 3> jj 1*87,28 | 33>98 jj
- yX 131» 0h | 10? 1*8

3$  \ bhh,Qz] 35 >52 j
yX' jj 131 sOit |! 1 0,1*8 
yX  jji3i>o2* jj xo, .99 j
yX flj.56 ,061 36>98
yX [1.5 1 ,2 0 1 l 

2 1062 i i z  16  5 ,0 1

O  U  T R  O  S

NCrS j  Seísféasis

- X

,

N  > Ç . .v..

■y

A



F G T S
*  <r

F U N D O  D E  G A R A N T I A  D O  T E M P O  D E  S E R V i Ç
£ Lei N°. 5.107 de 13/09/1966 Regulamentada pelo Decreto 59.820 de 20/12/1966)

Guia de Recolhimento
VIA ......DTSZEMBriO / 1968

MÊ8 r. ANO DE COMPETÊNCIA

Emprêsa..............................................................................................................................................................................
NOME DA FIRMA

Cadastro Geral de Contribuintes, Insc. N^01»577.«1Q5.Enderêço:._Av»....A3^HAKG|^§A

.........130............1................ G01 . f l l l M ..........................................................GO.I$ £ ' . ...........................
N*. CIDADE ESTADO

Banco depositário .......................................................

Agência :...GMI.T.RAL.................................................................Praça : ....0 0 I f tN IA
DISCRIMINAÇÃO DOS RECOLHIMENTOS

H IS T Ó R IC O
(decreto n°. amo) D E P Ó S IT O S  NCR J J U R O S  E C O R R E 

Ç Ã O  M O N E T , NCRJ M U L T A S  N CR* T O T A L  N C R *

Artigo 9 ..............  i6h...... .............. 16 h $ h z

Artigo 22

Artigo 22 § 1°.

Artigo 30 § 1°.

Artigo 30 § 3o.

Artigo 30 § 4o. ......................................

.........................

Artigo 32

....................

i.................
TOTAL _______ I 6 h t h z

- —

TOTAL A RECOLHER NCR$ ____ 2

.....(Q.M?.Q....̂ ..S153.5M.T.ft...I...QUA.T.RQ....GRIJ2‘5IR.Q.G....Í5QY.0.3 ..E....̂ UAHEiiiIA....E...Í).0.I
POR EXTENSO

[x~] Em Dinheiro ou Q j  Pelo Cheque N°............................. do Banco:..............................................

BOLETIM  E ST A T ÍST IC O  ....P7271G.R0/ l c 58._____________________________DE COM PETêNCt *____
T A X A  DE R E M U N E R A Ç Ã O  p a g a D E P Ó S IT O S

N*. DE E M P R E G A D O S
J U R O S TOTAL- DO 

MÊS ANT,
ADMITIDOS 

NO MÊS
AFASTADOS 

INO MÊ5
TOTAL 

DO vST&

fi 3 % .......... 2 . 0 5 5 * 2 5 ........... 1 6 h , h 2 .......9 1 ....... «fl» 0 1
A , 
v'C

T 4 % .......................... .........................
A
N 5 %
E
S .... 6 % .

S u b -T o t a l 2 * 0 5 5 , 3 5 1 6 ! ' , k 2 0 7 r*"»

N Í O
O
p
T

3 %

4 % .
A
N
T

S 6 % i...................... 2

S u b .  o r a . :  t

i O  . A v ________: s f y s l . I ó Il a JiZ ^ . 7 -- ----- ---1----1---- L 0

...Cteiaiue . 2~ tQ%/ $9...........
C S P ^ g O  R E S E R V A O O  ^ A fv A  A U  a N V . C A G  j  í  * É _ ,£ , IC  «»N  "TO r _ P O £ í . V ^  ': O



»\r v
F U N D O  D E  G A R A N T IA  DO  T E M P O  DEI S E R V IÇO
Lei N°. 5.107 de 13/09/66 Regulamentoda pelo Cecrelo 59.820 de 20/12/66

Relação Mensal de Empregados

DT?2T ^ R 0 /
......MÊS E ANO DE COMPETÊNCIA

1961

i > ■ t; *1

i'.íl ; ■ ■

B

01.577.105pn tü K s|0 LEOPOLDO..LTüA............................Cadastro Geral de Contribuintes, Inscrição N ”
130 - CENTRO ............................ Cidade: JGQ2ANX&..........................................Estado: G.Q.X.íí.9......

CENTRAL........................................Praça: GOIÂNIA
AV - Amifei.v'5U.LRA....N.®

n  P íitário ) RftS.ILr;.IRQ...Pg...P^3CQWTQ^..3/A...................................................Agência:..Ç
A
Nc. >r 
oj v-:m

• u j RJR/ PROFISSIONAL (M-TP.S.) DATA DO 
NASCIMENTO 
DIA/MÊS/ANO

N O M E, TAI: íM.SSOR MODÊLO SÉRIE NÚMERO
g' tiS ?ú 35 711*1 26/03/38 Benedito 0* de Paula

O* R í> 156 59660 06/06/1(9 Francisco de A. Ferreira
, , " (.030» 5>< 30512 15/ü5//'7 Jose Bonifácio Pereira

Oh r. » J r * & .5h h9329 16/Oh/hO Jair dos Santos Brito
0» *0 .Aí? i.35 65835 26/06/3*1 Adelino Batista dos Santos

Go ^ 3967Ü 20/0!i/31 Pedro Alves de Oliveira
V / -1 v« M-; L5li 96/1*2 ll/09/h9 Vera Luci Crispiir

V ‘\

i
'-1

Vvs (C^NTO S SE3SNNTA E QUATRO

I
1 ■

--

admissão
DIA/MÊS/ANO

01/01/68
12/ 12/68
12/ 12/68

W1 /U7/68

D A T A  S
OPÇÃO DIA/MÊS/ANO I Rli

e e t r a t a c A o

DIA/MÊS/ANO

TAXAS
DEJUROS

01/ 01/68
12/12/68
12/ 12/68

01/07/68

{0V0S T? Q JAHHHTA K

3%

3%

3%

3%

3%

3%

NCR

REMUNERA
ÇÃO PAGA 

NCR$
589*90 
131,Oh 
1 3 1 ,0h 
635,79 
315,58 
151,20 
10 0, °0

2.055,35

D013 CENTAVOS)

RECOLHIMENTO
3% - NCRS

li7,19 
10, h8 
10, h8 
50,86 
25,25 
12,10
8,06

m m  M a p a
bae>aBES2S3t3J*

I6!i,h2

pJostcJ f g a r a g e m

- - torí■ ■ '••• •

d

OUTROS
NCRS

X
X

í t Btã-
' : ■ i ,

ÍÇTfiíS ^■-.( ■ / 
t  ' >h, • * *

R E f
RÊ N



^  4 x
^  ■ /c a r ia  p h e g a sse ia  para xhq uih içS b m m i /

THXRUÍA^ expedida pela Junte de Concili 
açao e Julgamento é'e Goiânia, Goiás, a 
uma. das Juntas de Conciliação o Julga-» 
mento de São aulo, deteminaòa pelo »
Rgrágio 2i*ibim-11 'do Trabalho âa 2* R©-1 
gfc&*«

0  DOUTOR DCtflKGOS ABIAXR W  R O T S  B ATISTA f  *

Juls do Trabalho, Mu, Juiu .residente da Justa de O m  
ciliação e Jul a mento do Goiâ nia, em pleno exercício 
de seu cargo substituto, e na fama da lei.

A,?# Exci». üf. Juta . residente de uma dae *
Juntas de Conciliação e Julgamento de Sao Paulo, ou a 
q uer suas vôaes fiser e o conhecimento desta perten 
cor.

x’A. d sabrr çun, emnte esta Junta le Concilia 
çãç c Jul;jamento dé Goiânia, foi proposta uma ação tra 
uelhista apresentada pelo Sr. Jair dos Santos 3rito e 
outro- reclamante c o n tra  Sr. Antônio, digo, Marcos An
tônio ilundim- r© clamadot processo JCJ- 409/69, tendo • 
em Contestação de fia, 11 a 15, o reclamado, ©querido 
r inquirição de sua.c tosto,uinhno ntraváa do neti;fiuar*»
9m m » 01 .jreoatdrias, conformo discriminação a seguir»

r.) J oai Abdulla - Cia. Coce ■ciai «t* Autemé-* 
v e i o -  A i v *  d i s .

b) Benedito Orsiz. o cte aula. - 5ato Ca&ve— * 
ml- Av. Anv!a:?,\eís,{as) esq. o/ Av. ; rxnnn.iba - Polô
n ia .

c) Jr. A i>cl C-ouvôa - R. Antônio do Goloi-27,
SÕo 'Paulo., as quais deverão ser inquiridas . or escri
to, deste forma.

0 procee o inicia-se coa a petição inicial 1 
cânfora© segue transcrito, ^untemente oen a 0 6 ia da * 
contestação, quando foi apresentada defesa e x^dtdo de 
inquirição.

IBgl^fQ - " E»ao. 3r. Br. Jtxia Presidente*
da Junte dé Conciliação © Julgamento de Goiânia.

JAIR DOS S'gTOS PRISO ABEKKO BA!TI.3TÀ DOS *
Sf '""PB, brasileiros, casado o dltimo e solteiro o ri—
‘"Cira, reoj. .ente e domiciliada roa te Capital
" i'“ - ü, nfi 35, 711" Operário., pelo» advogados abatzo» 
assinados (B.J.)oue, vôta mui reepei/toaanente perante *
T. Sxê., oferecerem Ação Beclrmatôrde. Trabalhista, eon 
tra o ÔSfO P vRAGER j£o 31:0. OLDC L2S>A, pede a notifi 
cação do Sr* Parcos Antônio Munôin, situado Av. Toem.''

í



tino- Edifício Jarinr, Apartamento 704, ten 
o ôe to encontra-se fechado o assim o fazei- _.-elos fatos 
e ftmdanentos seguintes* Que, o reclamante, JAIU .>0 > 1
CURTOS ^RITO, foi a dai tido pelo reclinado, cr. 1 do janei 
\ro de 1*968, caio lavador, e demitido em 25 de vae.r ço de 
1*962* aeu naiário era a baao de eamiasão do 30jS a Obre* 
os serviços prestados, percebendo em média por n & & liCrO 
500,00 cruzeiros novos, recebendo por quinzena; Que, o 
reclamante, ADEUHO BATISTA DOS JMI2CS, foi admitido pe
lo reclamado, caio lavrado: 1 o junm.o ue
d©:itido ara 19 de março 1 *969, seu salário era a br.se * 
de comissão do 30fS oôbre oe serviços prestados, perce-f 
bondo cuií médio, por nCo ROrO 428,00 recebia senanr.lnento
Ou:, os reclamantes, durante o tempo que trabalharam pa
ra o rocljiiado, são receberam a taxa. de insnlubridade , 
repouso sei.anal rcnunoraucj Que, os reclamantes, quan
do foram demitidos, na o receberam: Indenização, Aviso - 
rávio, 13» salário, Párias, do ouso 'emanai Remunerado 

e taxa dc Insalubridr-de; Do E::.pôsto, vám mui. rcspeit£ 
sarnento .cranae V. &-ç, requerer: a nctificr.qão do re-* 
clamado na pes og lo seu Ai:; jtor, Sr. I.arcos Ar.tonio 1 
Mundin, pa.ra cor ..parecer c . auãi-Sncia a cc-r px-evinr-onto 
designada, conteste a obrigação, ac quiser, sob pena de 
revelia e, afinal condenado no n nnento das seguintes' 
pa••celao* JAI. IX): SAITTOS BRITO* - Indenização (1 ano) 
...HCr£ 650,00, Aviso-d rávio... ECrOõOO.OO, 1 3  ̂ salário 
de 1.963 ( 4/12 avo; )«•• HürC 200,00, Párias docpletus*
• •( 20 dias )... li Cr 0400,00, Eopouco Bcc.rus.al He. iunem.il c 
( 74 dias)*.# KCr§ 1.480,00, Taxa do Intialiicx1! do de ( »  
mg sos )... RCrS 289,50. 2 o tal* BCrS 3.619,50. ADEURO ’ 
BATISTA 303 SAKTOS* - Aviso-frávio ( 8 aio.a).. .RCr§136, 
96, 1 3 S salário 1.969 (3 / 12  avos)**. NCrf 12 8 ,40, Párias 
Proporcionais (10/12 avos).,, HCr8 285,30, Ee;_ ôuso Seaaa 
nal Remunerado ( 46 dias )... MCrO 787,30, Taxe dc Insa 
lubridade ( 9 mSses ) ... iíCr® 180,00 . TotaltHCr01.518, 
18. Sarna total dos reclamantes...HCrC 5*137,68. ixoteo- 
ta por todos os meios de provas esa direito emitido , 
depoimento pessoal, tentvr.unlias, etc."

OOKTr TACKO - " Exrzo. Sr. br. Juiz Tresiden
to da JCJ da Justiça.'do Trabalho em Goiânia . !1

CCKTAKIU-*. COMERCIAL DE VIDROS DO ~Tl‘ SIL-CVB - 
fcendo-se em vista a notificação s/ns que lhe foi dirigi 
da por esta respeitável JCJ., aos 18 de setembro dâote, 
clecojĵ ite da reclamação trabalhista a re sentada por * 
JM1 SAUTOS HEITG e ADELINO BATISTA D V  DI TOS con
tra o POSTO E GARAOIi: S.LB0.P0LD0 LTuA. vem, rec oito-
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prortovejsque ca, sou- e de usurpar o nome a pessoa jurídica, 
do gestão mais do que criminosa, cf. será provado.

k* ) CtK REFERÊNCIA AC PEDIDO TKITO.
- ABbo: os reclamantes são optantes do 

F. G.T.3,* e assim o sendo não é de se falar ea M indenização*’, 
como requerido o foi. AVI ;o PP.fiVT 0 - 0 viso prévio, unica
mente, é devido em consonância c o e  o  r~® U&J e segs. da C.L. 
T., O' seja quan o há rescisão do contrato de trabalho SEM ’ 
JUSTO iOTIVQ. do caso as rescisões apontadas não foram e de
corrência da vont de da reclama ia e sj<« ^orque o estabelscine_ 
to e a ei..presa fecharam, por ordem. judicial* " _uando a rec ci 
são do contrato de trábal o é otivaia pel«t falência do emprjÊ,

A

fador, âo cabe o pagamento de qtialquer importância ao eKpr£ 
gado a título de aviso prévio- Ac, da 3* Tu-wa do T.3.I. - *
Rev. do T3T- jan®/d3z® de 196o, pág. 189. Deseabe o aviso prj, 
vi o na rescisão o contrato por activo de força maior. Àc. da 
2 e Turra do T3T lr. " Rev, do T3T1' jan®/dez®-1960, pág.ICO.

,To c :;o e epígrafe houve a exi ência legal de ter
ceiros, c . se co pi-ov ; prlos ioeumentcs juntps, para a deso
cupação o terre o ocupado, ouve uoa decisão judicial e a 1 
despedida não se deu ,or vontade exclusiva da reclama a. 15° * 
ALÁ-TIO - T usbêm nãc e devida essa parcela, pcis a lei /l.090 

de 13 de julho de 1962, rt® 3C firmas M Ocorrer, o rescisão ' 
o Et JUSTA CAÜJA do con raro do trabalho o empreg-idc receberá’ 

gratificação devida, nos teri os dos §§ 1® e 2® dc art® 1® 
desta lei, calculada sobre a r«muneração 10 v ês ia rescisão.H

Ora, a rescisão não se íeu ->E. JUJr OAtJSA, ;i meaaa
foi po.r activai de fôrç a ior " fuct m principis" ejtíinçao da

a - j
et presa por fatos alheies a sua vontade, ãc se pode, nos e 
de so discutis* ue foi JUSTA ou nlo a e tusa e sin que foi por 
um terceiro ingrediente, 9. terceira r o ti v.ação ull.eia e inde_ 
pendente da vont «da das part 3 a -el -çáo eapregatícia. REPOü 
SO .àStiAEXlh -v M *  - m - c es; c foi goz do e p; go, legalser.- 
te, cf. sera provado cor u 'oc- nentação diclal junto ao li
quidar te. TAXA .■*£ li: .hUBhlDADg - Indevida, ois os recla-’ 
antes *»]***&, .?8gi8§l>S?

a, axa de 1 . . n *rio rimipo egionai e nao aaza de qualquer reruneraçao s pe-
rior ao tt sinís o ” is os 3( % s/ o mesac* Tal a sertiva té 
consta ia carteira y trabalho os reclama tcs e poderá ser * 
requisitada por V. EX*>, o que aqui se requer. " Deve o adic£_ 
onal de periculosidade, digo, ir.salubridade ser calculado so
bre o salário mínimo vigente. 0 e:. pregado que ao contratar o 
seu serviço, estipula.com o empregador salário superior í o



e 9 ais o acrescino ie Insalubridaie nao te direito a nenhum 
udLícional* Direito do Trabalho, opus de «oberto Barreto Pra
do- Coleção Jurídica Universitário- editora Revista do tri
bunal § Ltda. pág# 3kk. CÁTiCOLOC dUniDO-' - Ale» do í*ais * 
cs cálculos apresentados pelos reclamantes são aalieiosos e
*endactoses, r.ar condi sendo eou as suas próprias alegações *w # eoK aut-entos escorchantes, nao condi sentes cor a boa aritmé
tica* Restai eocdiecer " ai rn telaa‘* r q er-.se a lEproceu^jj 
cia da rcclar.atórla e e» decorrência que não conpareeerae a 
esta o te?te»vnba dos scs. a ) José Abdalla- Cia* Comercial * 
de Automóveis- Anápolis* b) Benedito Orzizzo de P«,vla- Posto 
Convenal ~ Ay .  Anhar.guera esq.c/ Av* £aranaiba - Goiania* c) 
ir. Abel Gouvea- K. Antônio de odoi- 27; 3.Paulo.

-ué sejam expedidas as devidas notificações e pre
catórias. '*

Sra o que continha a fls* e fls*, en virtude do
que naná i passar a presente precatória por k í r asslnada,qpe 
lhe sondo apresentada? será servindo pôr-lhe o seu respeitá
vel CÜMPKÂ-SS e, er, seu rrrrhíento faça notificar as tostig 
manhas retro indicadas, para ne o Juízo seres: o vidas, sob
as penas da lei.

Assim eusprlnde e r.-andando c aprir esta precatória 
farl V9ExclK Justiçadas partes e a rin especial nercô.
D-v.ia e pafsr.de er Geivla, aoa oito dias do nas de Julho do 
ano do n 1 1  novecentos o s atenta,^

Su, jín (fM^íA. Chefe de decretaria
conferi e subscreví.

D01'IM103 AXHAIB >Â RTIKS BATISTA 
Juiz Presidente ia Junta de Co-ciliação 

e Jul aeento Ge oiânia- oiás*

X - X - X - X .  55- X - X - X - X - X - X - X - X



CARTA PRECATÓRIA PARA INQUIRIÇlO DE TE£ 
TEMUNHAS, expedida pela Júnta de Conci
liação e °uiganento de Gciftnia, Goiás,I - /  9 *

.. i ao MM.^Juiz Presidente da J^nta de Con-
h ciliação e Julgamento de Anat>olls.» » ■ • , ...

0 DOUTOR DOMINGOS ATHAIR MARTINS BATISTA, Juiz do 
Trabalho, MM. Juiz Presidente da J‘nta de Conciliação e Jql 
gaaento de oiânia , es pleno exercício de seu cargo substA 
tuto, e na forma da lei*

A.V. Exci*. MM. Juiz Presidente de Junta de Concl. 
liação e ^ulgasento de Anápolis, ou a que® suas vezes fizer 
e o conhecimento desta pertencer.

FAZ CABER que, perante esta Junta de Conciliação 
e Julgamento de Goiânia, foi proposta uma ação trabalhista* 
apresentada pelo Sr. Jair dos Santos Brito e outro- recla- 1 
mantas, contra, Sr. Antônio, digo, Marcos Antônio Mundlm - 
reclamaio, processo JCJ-n^ 409/69, tendo ea Contestação de 
fls. 1 1  a 1 3 , o reclamado, requerido a inquirição de suas * 
testemunhas atráves de netlficaçõoc ^  precatórias, conforme 
discriminação a seguir*

a )  J n s á  A h d n lla - G U . Jciigfirt»-ia1 de Aiit.fmn-trals- A - 

CL
b) Benedito Orzizzo de Paula- Posto Convenal- * 

Av. nhanguera esq. c/ Av. garanaiba - Goiânia.
c) Br. nbel Gouvea- R. ntônio de Godci- 27, São* 

Paulo., as quais deverão ser inquiridas, sendo a primelra* 
nessa cidade.

0 processo inicia-se coi a petição inicial confox 
sae segue transcrito, juntarsente com a cópia da contestarão, 
quando foi apresentada defesa e pedido de inquirição*

HE TI CIO - '* Ex*B. Sr. i;r. Juiz Presidente da Ju£
ta de Conciliação e Julgamento de oiãnia.

JÂXR DO SANTOS BRITO E ADELINO BATISTA DOS SANTOS 
brasileiros, cas do o último e solteiro o primeiro, lavrador 
residente e domiciliado nesta capital a Sua N, nfi 85, Vila* 
Operaria,pelos advogados abaixo- assinados (a.J.) que, vem» 
mui respeitosamente perante V. Exci®., oferecere» Ação Re-* 
clamatória ira' alhista, contra o PÔSTO S GARAGEM SlO LEOPQíj 
DO LTDA, pede a notificação do Sr. Marcos Antônio iundia , 
situado Av. Toeantins-Edificio Jarina, Apartamento 704, tõ£ 
do vista que o Posto encontra-se fechado e assim o fazem pg 
los fatos e funuamentos seguintes: que, o reclamante, JAIR 
DOS SANTOS BRITO, foi admitido pelo reclamado, ea 1® de ja
neiro de 1 .968, coeso lavrador, e demitido em 25 de aarço de
1.969, seu salário era a base de comissão de >̂0% sobre os



serviços prestados, percebendo e. cedia por res NCr$ 500,00 
cruzeiros ne ves, recebendo por quinzena; que, o recla«ante
ADíjjLiKO BATUTA DOS DANTOS, íol ac. v tido pelo r clava o, e£ 
o lavrauor, ez, 1 « da junho da 1*$68 e dem tido em IP dc * 

i. arço de 1 .969» seu salário era à base de comissão de 3C$* 
sobre od serviços prestados, percebendo ea sédia por rsês * 
NCrú 1*28,00 recebia secaaalaexite; -uo, rs reclamantes, du
rante o tempo que trabalharas para o rocla.ua ;o, nac recebe
ra:, a taxa de insalubridade, repouso seaanal rueuner&do; * 
que, os reclamantes, quando fôran desiti os, não receberasâ 
Indenização, A vi so-^revio, 13 fr salário, éri.s, **epouso 2e- 
«anal Ke«v*ner?»d© e A'axa dc Jnsal^bridade; -o Exposto, vê» 1 
aui raspei tos -.mente perante V.Exé, requerer, a noti.fi c cão 1
do reclamado na pessoa do seu diretor, Sr, 2 *>cos .intônio *

é *
Mundisa, cara comparecer er audiência, a ser previatente de
signada, conteste a obri ação, se quiser, sob pena de reve
lia e, afinal condenado no pagamento das seguintes parcelas: 
JAIR DOS SANTOS BRITO - Indenizaçã ( I anc ) ... 1 CrC 65c, 
00 - \vi o-prévío.., ‘Crí,f 6ü0 ,0Q- 13° salário de I .969 (V* 
12 avos ) ... NCr$ 200,00- férias Completas (20 dias).*. * 
KCrl 1*00,00- Repeti sc oesanai nemunoraao (7ll dias) ... IíGr£’ 
1.1*80,00- Taxa c.e ln saiu br idade (15 laeses)... NCrS 289,50 . 
lotai. í ... KCr$ 3.619,50. ADELINO BATJESTA DOS SANTOS - AvJL 
so-Prévio 8 diam )... lí Cri 13 6 ,96- ^  salário 1.969 (3/12
avos ) ... dGrf 128,1*0- erias Proporcionais (10/12 avos )», 
KCrf. 285,3c—  Be pouso õesanal : jae ur.erado (1*6 dias) ... HCr$* 
737,30- Taxa de ■nsalubridado (9 meses),,» NCr& 18C,00. To
tal* ... NGr£ 1.518,18. 3o«a Total: ... WCrt 5.137,68.Pro-* 
testam por todos os reisc-, digo, r • íos de provas ea direito 
pensítidaí, depoisento pessoal, testemunhas, etc.s”

Q.QNT2SIACãO - n 2xa*. Gr. r. Juiz I residente * 
d - J.C.J da Justiça o Trabalho, e> Gelar* a*

GO .PAIÍIil , Cí2 SRCIAL DE VIDEOS '-O B2A3IL-CVB- ten
do-se eh vista a notificação s/n& que 1  © 'oi dirigi a, por 
esta respeit vel JjC.J., aos 18 de setembro deste, iecorreü 
to a reclamação trabalhista apresentada cr J/>IR 20 aÀTOü 
BRITO e A DELI K C BATISTA DOS SALTOS noutra o PÔGIC E 
í. LEOPOLDO LTDA. ver., respeitosamente, através da ;,re?dniô
apresentar as seguintes razões, . seu nose próprio, co- o * 
DEFESAi 1C) Realvante, a notificada foi 'sócia da C i m a  ro-‘A
ela ada, que cessou suas atividades er docorreucia :e deci
são judicial prolatada pelo LM. Juiz de Ireito 1 * V ra* 
GÍvel áe ooilnia, nos autos da " ação de reintegração e pcy, 
se" centra o PÔSTO 2 ,2.hA.M 3. LEO GLDG LTDA, Tais Jatos * 
pode ger, devidaiae :te, comprovado , oficlanuo Y#Exfe. ao 3r.



Titular 4o C&rtõrlo do Ifi Oficio Judicial- Policio tia Justiça 
Golanla, o ue aqui se reqbtr coei fulcro no ?.a*ta• 22k to C*P* 
et, legislação subsidiária trabslbi^ta* 2 ‘>) Gcr referencia * 
a oosiçao da notificada presente, no esse, tot: o firmar qae * 
ten-io sido de balde os seus esforços para dissolução e liqulòg, 
çao aisígavel da firma reclamada ingresaou oc..- ;açac de iisso- 
Xução e liquidação de. oci-sdade" e a qual trar.ita junto ao 
Juizo de Direito da ,â Vara CÍv 1, ji ter do sídc dissolvida a 
sociedade reclamada# Tais fatos tasben poderãc ser cor; prova-* 
dos por V. SxA. oficiando e requisitando informações do Titu
lar do ^artório do hQ Ofício Judicial, mesmo endereço supra,© 
que se requer, igualreenfce, c/ base .no inciso legal citado, no 
ites na 1 desta peça» 3C ) Tratando-se como se vê actau de • 
uma sociedade er dissolução. digo, dissolvida, a autoridade + 
pa a represe? ta-ia e do liquidar.tô judicial o m o  doa soe -os 
( art&. 660 no IV d© C*P*G, )* \ de se patentear tarbem que 5
PÔSTO £ GÀ.ulGSí SÃO i.KGPGLDO LTDA pelo seu contrato social 
dever' a ser gerido pelos *. aniatrrios, Vüctor de Ase vo do Tai-* 
xoire Lopes, e, arcos undi», ou Parcos n t o n o  Mufidlm, aec£ 
tece que o ultimo, criminosa ente, set.pre par, digo, praticou 
atos do gestão, Isdadave t ® ,  eu inteira a tiacuda c o r  o con- 
trato ■ ueAuL uteate* -anto e ferdade c q ;ie aqui afirmamos* 
q I G c i .  inlcIaXaauttí, os reci&i antes uirxgirai--se , unica- 1 
nante,contra o socio barcos uvcõnlo und n, n u m  prova Sti©qq£
■ c q a soronte ccrf-.eci a esse c? responsável pelos a$S« * 
OU pelo r'̂  b; QA -Gi oTí LEOPOLDO LTDA* Que: r.ã© tem : od£ 
res para firmar er norae de sociedade e o faz, ssínu^e, pescoai 
sente, a responsabilidade do ato ou fato constatado fora 4»? 
normas estatutárias, isto*© cediço cc < princípio jurídico i 
asslr a notifica a, ^ue aqui se apresenta, rada tea coeso res
ponsabilidade dos atos narrados pelos reclamantes, pois nao4 
eram em verdade funcionários da pessoa jurídica e si» da pes
soa física de ^arcos Antônio Kundim, que cansou-se de use rpar 
o noE«* da pessoa jurídica, proaovenuo gestão sais do que cri
minosa, cf* será provado* kü) COM KE/ERÊKCIA AO PODIDO /SITO* 
IIIDEL': ZAÇÃO - jsbos <èâ reclamantes são optantas do P.Q*‘2.â* 
e nssie sendo não ! de se f a l a r  em "  indenização”, c o l o  reqqa 
rido c ic i* u - 0 a vi s o-prévio, ...comente, I de
ví dc ~. ccnsonsncia com o arts* U87 e segs. da C.L.T., ou se
ja q .ando há rcscisÃo do contrato de trabalho DL. JuSTO KOTI- 
VO* ac caso as rescisões arorD.ada - n~a .ore e decorrência 1 
da vontade da .ocl jaada o sín porque o estabel cimmnto e a ô£  
pvêáa feçbaran, . or orúosr judicial* • iumado a rescisão do 1 
contrato de trabalho e uotlv&ca pola falência dc- ouprege^nr -



não cabe o pagamento de qualquer laportancia :c enpregado a 
título de avlso*prévio, "Ac. ua Tr.rxa do i«i*T*-Kev* do 
T3T~jnnC/dezO. de 1960, cáí:«l89* }J$sc«ba o avi iso-praví o na
relei são do ecntsrrsto por cotívc de ferçu uai cr. :.c* da 2 » ’ 
Tur» 4o TdT ia " Hev. do TST" janS/rl^o - 1960, pag 100, * 
Ho c so es. epígrafe honre a exl rérsei • 3e ;.l do terceiros cf 
se coraprova nele s dcc uientos juntos, pura a deeocvpaçãc do 
terreno ocupado* houve una incisão judicial e a despedida * 
não se deu por vontade exclusiva da reclamada* 1 ^Q -Ah^alO- 
Tarbé» nio é devida essa parcela, pois a lei <’uC90 de 13 de 
julho de 1962, -rt*. 3 ® fir»as " correndo rosei são SSh JT4£
TA CAUSA do contrato de trabalho o empregado receber?! a gr^
tiricação devid , nos terros dos §§ 1 * e 2  ̂ do .arte* is ae^ 
ta lei, calculada sobre a reauneação do mês ia rescisão*” 

dra, a rescisão n~c sc deu SEM J STA CAU3A, a sej£ 
r?a foi or isetivo de força «alor ” factus rirei pis” extin
ção da e presa por fatos alheios à sua vontade. Não se pode
b©e é de se diucutir so foi JQ3TA ou não a causa e sin cue
foi por u te ceiro ingrediente, r a terce:ra : ctivação a-* 
lheia e Independente da vontade das partes da relação esprÊ 
g atei cia* kiial . - c m a n o  foi rosa*
do e paro, le ilisenre, cf*sr«ra provado coe a doeur.cntação • 
judicial j ■ v. tc ...o liquldcntc* T & . -2 ADE - Ir.-
devidr.t pois os »ecl.,-asres ganhavas 30# sobre o produto * 
ds.f X?vü ©r.r, ixduido uí r taxa de p-erj.cu3.oiijU noe, jue 7ai 

du'3^ sobre o salário k Íh í k c regienai £ não reina de 
qualquer rsrtraraçtt s< perior ao”ieínlKO * sais cs 30$ s/ o «• 
ssessso. Tal assertiva ate consta da cartelr de trrbalho dos 
recl santes e poderá ser requisitada por V#Exf., o que aqui 
se requer. 11 Deve o adicional de perlcalesids íe, digo, íns£ 
lubridade ser calculado sobre o salário rínírc vigente* 0 * 
erpregado que ao contratar o ss serviço, estipula coe c es 
pregador salário superior so «'nlac e saaic o acrésciro de 1 
insalu br idade não te® direito auwuac a nenhuai adicional* Di
reito do xra alho, opus de Koberto Barrete Prado- Coleção 1 
Jurídica Universitária- Hditora «vista dos Tribunais Ltds?* 
pág. 3-'Uu H^LCUXOS. KI.KA0Q3 - Aléns do raia os cálculos a- 
preserrrros pclr : recl-c antes são 1 ;ciosos e aendacionos, 
cão sc.ndizccdo cc.- suas preprias alegações cot. a?.: entes* 
e.-eorcnu-ices, não condizentes co» a boa aritmética* bestas* 
condições " ad cautelas,1* requer-ss 2 irprocedência da recita 
natória a o k decorrenc'a que não comparecera» a esta o tes
temunho dos s n *  a) José Abcialla- Dia, Comerciai de Automó
veis- Anápolis* b) benedito Grzlzzo de Paula- Posto Convenal



Av, nhanguera esq, c/ Av. ‘aranaiba- Goiania. c) Dr, Abel

Couves* iy Antonio de Godoi-27 5 S, Paulo,
} *ue seja® expedidas as devidas notificações e prg.

estórias.
Era o que continha a fls. © fls,, em virtude do 

que mandei passar a presente precatória ;or efn assina a , 
que lhe sendo apresentada, será servindo pôr-lhe o seu re,£ 
peitavel CUMPRA-SE e, em seu cumprimento faça notificar as 
testemunhas retro indicadas, para nesse Juízo serer ouvidas 
sob as penas da lei,

Aasií e prindo e randando cumprir está precatória 
fará V* Sxci*. justiça às partes e a atlm espeeíal ercê,
DADA £ PASSADA EK GOIÂNIA, AOS OITO DIAS DO KÊS DE JULHO DO • 
ASO i.IL NOVECENTOS E SETENTA,

Eü., Â A*. r
iSrfrrínfí,&. k

TAEIA CONFERI E SUBSCREVÍ, 7
CHEFE DE SEC!\£

DGMIK rOS ÀTHÂIR MARTINS BATISTA 
Juiz Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiania-Goiás,

X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X - X
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No t i f . N .°

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
3a. REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO
/ '

Em 7 de juliio de 19 70

Sr .

Pelo presente, no tif ic o- v os  a com par ec er  perante esta Junta de

Co nc i li aç ã o e Julgamenno, sita à p r a ç a  CÍvj C a  n o

a s n  «-.horas do dia do mês de „13»00 XO acosto
, sob as penas da lei, a-fim de pr es t ar de s  d ep o im en tode 70

___ ___________
como teste mun h a ,no proces so em que são p a r t e s '

Sr. Jair dos Santos Brito e outro - reclamante
e

Sr* Maruoj; . ntcnio Mundia- reclamado

S a u d a ç õ e s

Chefe de S ec re tar ia

Ao IliaQ. Sr.
Benedito Orzizzo de Paula - Posto Convenal 
Av. Anhanguera, esq.c/ Av. Paranalba- centro. 
n s i A .

MOD 1

NOTA - A Testemunha 
faltosa será impos
ta pena de prisão de 
1 à 15 dias por de
sobediência.

(Art. 219 do C. P. Panai)



ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- ll-O} /6%

PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO 
JCJ DE ®Jí!x9;xbt9í3lS9í«DÇx Goiânia

Aos 10 dias do mês de agosto do ano de 19 70 . às 13  horas,
■' ’em ̂ sua sede^ reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de xSaia
sob a presidência do Dr. Domingos Athair Martins Batista

M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. Orlando Torres
vogal representante dos empregadores, e Levy V. Cunha
vogal representante dos empregados, para instrução e julgamento
reclamação ajuizada por Jair dos Santos Brito e outro

da
contra

Maroos A0 Mundim e Comp0 Com. de Vidros do Brasil ^CV^eiativa a ind.,avi
so, I32 salário, férias, repouso e texa de insalubridade, 

no valor de NCr$ 5*137*68.

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa
das as partes, presente o reclamante Jair dos Santos Brito e acompanhado 
de seu advogado Dr0 Victor Gonçalves.

Belo reclamante foi requerido fosse dispensadas as provas da recla
mada tendo em vista a sua ausência injustificada na presente audiência . 
Precessualmente são ouvidas em primeiro lugar as testemunhas do reclaman
te e que até o presente momento não foram ouvidas e que dispensa seja to
mado depoimentos. Em virtude do que se aàegou estão prejudicadas as provas 
requeridas pela reclamada, razão porque pede o encerramento da instrução / 
processual. Os reclamantes provaram documentalmente que não mais existe a 
firma Garagem São Leopoldo Ltda e que a firma CVB esta como liquidante da 
massa ou melhor dos bens da firma. São os bens que na realidade respondei|i 
pelo cumprimento da obrigação e assim sendo pede, tatabém a procedência da

Pelo Sr. Vogal dos Qnpregadores foi pedido se abrisse vista dos au
tos para melhor se inteirar dos elementos deles existentes afim de que me
lhor possa proferir a sua decisão.

açao.

Nada mais havendo encerrou-se a presente audiência.
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0 3 S ^ ;„üÛ .eflSÍ.u, ,i»^l-re^j^aj^_iia,,,õldnAe de Anápolis, neste.
0

Atenciosas saudações.

A
í

MA&CQê .JfcQiaQ KOIÍUXÍÍ ;£ 1 1 M  U  u
Rua 1 6 , nC 335  -  c e n tr© '— ****. ' v «\ ,ãimh <*.. *. 

c?~f - v rf 7j-t , 7  *"

?



— ■ —

oç

tf•' #•

1 -/í ' /
0 3 \1

(yç\\4èi

tf

c e  r t i* d r  dr:

Certifico e dpu fé que 
nesta data comparecí no endereço indicado 
e ali fui informado pelo sogro do Sr,MARCOS 
ANTÔNIO MUNDIM que o mesmo reside em BRASÍLIA,,

'stíp ©f> t*3amz»ic_ oj.aq f o auxilio 
*9 ô ü o i í  ) ©£«£Jt 8fet ístie aSm s 

*000010 on BlofiâüMJâ %b■*ttm *
*1 ,-T 9 o i ■■) £•••-,r ?: . ■' ©«::
sooo i s í  ?-»V9jb -:-<v o j + >Io
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JUSTIÇA DO TRABALHO

L/ f< f & Ò

* 0f^8V70 ■' Em 7 de agosto 1970

Do sr.Juiz Presidente da, 18a.Junta C.Julgamento S.p.ulo 
Ao MM.Juiz da Janta C.Julgamento de Goiania 
Assunto informa c ,rta precutória-proc. 1869/70 l8a*JIJ-SP

J. aos autos,
Sientificar as partes do dia designado para ouvir a 
testemunha referida no presente ofício.
Goiania, 31/agosto/970

MM.Juiz,

—  - - / - _ _
Informo a V.Mxay pars os de vi dos fins, que na c-.r- 

ta precatória inquiritória expedi.ia por esse MM.Juizo, entre 
partes JAIR DOS S M  ?0Ô BRITO reclc lante, M  RGOS AI TONIÔ MjM- 
DIM reclamado, foi designado o dia 8 de setembro de 1970 as 
l1*,00 horas, par:, realizaeuo de audiência na qual ser. ouvi
da ,i testemunha DR.ABML iOIJY ü.

Sem outro motivo, subscrevo-me ;,tenci os ,-̂ ente.
9 I #

o
Juiz do Trabalho

18a.Junta 0.Julgamento S.Paulo 
Rego Preitas,527-82 
São Paulo-Sst.S.Paulo



faço juntada, aos prsssatea autos, de
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o b j e t o —  Inquirição testemunha

•Ri?rTir__ ■ " 1 ' TJT ■ ' 1-----r "  T 1 -------- rçrm Tf» t  ---- -nCiCilK—  d  ~OL»U.hJ I-XJ • 1 X • J U 0. Là T  - -1-i _ aj l lj- UVJ J . Ü . l ü

Tl,T?’D’D‘pr< -nn «?'RECDO.— iu2iw iU/U  . j*3 ■ "  "T) 15 77 C1 T U T ^ I?  T ^ r  a. T3 T c?
- 1  x L u  J  J - i - v j .  i j_ Ü» u  O  J j r i i  1 w ;  j  J l O

NCr$

MOD. 1

A U D I Ê N C I A S

26/08/70 -13,30



T P . J. J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

CARTA PRECATÓRIA PARA INQUIRIÇÃO DE TES 
'Áif-Í TEMUNHAS, expedida pela Junta de Conci-/

' " " " 7  « U - f r

7 0 DOUTOR DOMINGOS ATHAIR MARTINS BATISTA, Juiz do

7/1HJÃÍÜ

liação e 0tÜLgamento de Goiânia, Goiás,!
ao MM. ̂ Juiz Presidente da Jynta de Con
ciliação e Julgamento de Anápolis.

abalho, MM. Juiz Presidente da Junta de Conciliação e Jul 
gamento de Goiânia , e® pleno exercício de seu cargo substjL 
tuto, e na forma da lei.

n

e<r>

a
<r
O
3
rJ >

A.V. Exciê. MM. Juiz Presidente da Junta de Conci
M  T  /  ^liaçao e Julgamento de Anápolis, ou a que» suas vezes fizer 

e o conhecimento desta pertencer.
FAZ SABER que, perante esta Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia, foi proposta uma ação trabalhista' 
apresentada pelo Sr. Jair dos Santos Brito e outro- recla-' 
mantes, contra, Sr. Antônio, digo, Marcos Antônio Mundim - 
reclamado, processo JCJ-m2 Zj.09/69, tendo em Contestação de 
fls. 11 a 1 3 ) o reclamado, requerido a inquirição de suas ' 
testemunhas através de notifi-eaçoes a precatórias, conforme 
discriminação a seguir:

a) .Tnsá AhriaUa- Cia. Comernial de ÃntnraôveJ-fi- A-
nanolis.

b) Benedito Orzizzo de Paula- Posto Convena^- ' 
Av. Anhanguera esq. c/ Av. garanaiba - Goiania.

c) Br. Abel Gouvea- R. Antônio de Godoi- 27» São' 
Paulo., as quais deverão ser inquiridas, sendo a primeira' 
nessa cidade.

0 processo inicia-se com a petição inicial confor 
me segue transcrito, juntaraente com a cópia da contestação, 
quando foi apresentada defesa e pedido de inquirição.

H3 TI CÃO - " ExisG. Sr. Br. Juiz Presidente da Jun
ta de Conciliação e Julgamento de Goiania.

JAIR DOS SANTOS BRITO E ADELINO BATISTA DOS SANTOS
brasileiros, casado o último e solteiro o pri»eiro, lavrador 
residente e domiciliado nesta capital a Rua N, n& 85, Vila' 
Operária,pelos advogados abaixo- assinados (».J.) que, vem' 
mui respeitosamente perante V. Exci®., oferecerem Ação Re-* 
clamatória ^rabalhista, contra o PÔSTO E GARAGEM SÃO LEOPOL 
DO LTDA, pede a notificação do Sr. Marcos Antônio Mundim , 
situado Av. Tocantins-Edificio Jarina, Apartamento 70̂ 1-, teu 
do vista que o Posto encontra-se fechado e assim o fazem pe 
los fatos e fundamentos seguintes: Que, o reclamante, JAIR 
DOS SANTOS BRITO, foi admitido pelo reclamado, ea 12 de ja
neiro de 1.968, como lavrador, e demitido em 25 de março de
1.969, seu salário era a base de comissão de 30$ sobre os

MOOÊLO 4



P . J . J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

f  **
serviços prestados, percebendo em media por ®.es NCr$ 500,00 
cfuzeiros novos, recebendo por quinzena; Que, o reclamante 
ADELINO BATISTA DOS SANTOS, foi admitido pelo reclamado, co 
mo lavrador, em 12 de junho de 1.9 6 8 e demitido em 12 de * 
março de 1 .969, seu salário era a base de comissão de 30$' 
sobre os serviços prestados, percebendo e® média por mes 1 
NCr$ 428,00 recebia semanalmente; Que, os reclamantes, du
rante o tempo que trabalharam para o reclamado, não recebe
ram a taxa de insalubridade, repouso semanal remunerado; ' 
Que, os reclamantes, quando foram demitidos, não receberam? 
Indenização, Aviso-previo, 13c salario, Ferias, Repouso Se
manal Remunerado e ^axa de Insalubridade; Do Exposto, ve»' 
mui respeitosamente perante V.Ex&, requerem a notificação ‘ 
do reclamado na pessoa do seu diretor, Sr. Marcos Antônio ' 
Mundim, para comparecer em audiência, a ser previamente de
signada, conteste a obrigação, se quizer, sob pena de reve
lia e, afintl condenado no pagamento das seguintes parcelas: 
JAIR DDS SANTOS BRITO - Indenização ( 1 ano ) ... NCr$ 650, 
00 - Aviso-prévio... NCr$ 600,00- 13c salário de 1.969-(4/' 
12 avos ) ... NCr$ 200,00- Ferias Completas (20 dias)... 1 
NCr$ ^00,00- Repouso Semanal Remunerado (74 dias) ... NCr$ ’ 
1.480,00- Taxa de Insalubridade (15 meses)... NCr$ 289,50 • 
Total: ... NCr$ 3.619,50. ADELINO BATISTA DOS SANTOS -  A v l  
so-Prévio.( 8 dias )... NCr$ 13 6 ,96-1*2 salário 1.969 (3/12 
amos ) ... NCr$ 128,40-Ferias Proporcionais (10/12 avos ).. 
NCr$ 285,30- Repouso Semanal Remunerado (46 dias) ... NCr$' 
787,30- Taxa de Insalubridade (9 meses)... NCr$ 180,00. To
tal: ... NCr$ 1.518,18. Soma Total: ... NCr$ 5.137,68.Pro-‘ 
testam por todos os meiso, digo, meios de provas em direito 
permitidas, depoimento pessoal, testemunhas, etc.:"

CONTESTACãO - " Ex®2. Sr. Dr. Juiz Presidente «
da J.C.J da Justiça do Trabalho, em Goiania.

COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS D0 BRASIL-CVB- ten
do-se em vista a notificação s/n2 que lhe foi dirigida por

,  A

esta respeitável JjC.J., aos 18 de setembro deste, decorren 
te da reclamação trabalhista apresentada por JAIR DOS SANTOS 
BRITO e ADELINO BATISTA DOS SANTOS contra o PÔSTO E GARAGEM 
S. LEOPOLDO LTDA. vem, respeitosamente, atráves da presente 
apresentar as seguintes razões, em seu nome proprio, como * 
DEFESA: 12)  Realmente, a notificada foi sócia da firma re*‘ 
clamada, que cessou suas atividades em decorrência de deci
são judicial prolatada pelo MM. Juiz de Direito da l ã Vara’ 
Civel de Goiania, nos autos da " ação de reintegração de pos 
se" contra o PÔSTO E GARAGEM S. LEOPOLDO LTDA. Tais fatos 1 
podem ser, devidamente, comprovados, oficiando V.Exâ. ao Sr.

MODÊLO 4
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P. J. J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

MODÊLO 4

Titular do Cartorio do 12 Oficio Judicial- Palacio da Justiça
A

Goiania, o que aqui se requer c o e i  fulcro no art®. 22b do C.P. 
c; legislação subsidiária à trabalhista. 2C) Com referência ' 
a posição da notificada presente, nò caso, tem a firmar que 1 
tendo sido debalde os seus esforços para dissolução e liquida 
ção amigável da firma reclamada ingressou com "ação de disso
lução e liquidação da sociedade" e a qual tramita junto ao 
Juizo de Direito da Vara CÍvel, já tendo sido dissolvida a 
sociedade reclamada. Tais fatos também poderão ser comprova-’ 
dos por V. Exâ. oficiando e requisitando informações do Titu
lar do cartério do kQ Ofício Judicial, mesmo endereço supra,o 
que se requer, igualmente, c/ base n© inciso legal citado, no 
item n2 1 desta peça. 3C) Tratando-se como se vê acima de { 
uma sociedade em dissolução, digo, dissolvida, a autoridade 4» 
para representá-la é do liquidante judicial e não dos sóciod 
( arte. 660 n2 IV do C.P.C.). Í3 de se patentear também que ' 
PÔSTO E GARAGEM SÃO LEOPOLDO LTDA pelo seu contrato social 
deveria ser gerido pelos mandatários, Victor de Azevedo Tei-' 
xeira Lopes, e, Marcos Mundim, ou Marcos Antonio Mundim, acon 
tece que o último, criminosamente, sempre par, digo, praticou 
atos de gestão, isoladamente, em inteira antinomia com o con
trato social existente, ^anto I verdade o que aqui afirmamos' 
que, ifflX inicialmente, os reclamantes dirigiram-se , única-' 
mente,contra o sócio Marcos Antônio Mundim, numa prova inequ£ 
voca que somente conheciam esse como responsável pelos atos ' 
ou pelo PÔSTO E GARAGEM SÃ) LEOPOLDO LTDA. Quem não tem pode 
res para firmar em nome de sociedade e o faz, assume, pessoal 
mente, a responsabilidade do ato ou fato consumado fora das 
normas estatutárias, isto*é cediço como princípio jurídico ; 
assim a notificada, que aqui se apresenta, nada tem como res
ponsabilidade dos fatos narrados pelos reclamantes, pois não' 
eram em verdade funcionários da pessoa jurídica e sim da pes
soa física de iViarcos Antônio Mundim, que cansou-se de usurpar 
o nome da pessoa jurídica, promovendo gestão mais do que cri
minosa, cf. será provado. bQ ) COM REFERÊNCIA AO PEDIDO FEITO. 
INDENIZAÇÃO - Ambos os reclamantes são optantes do F.G.T.S. 
e assim sendo não é de se falar em " indenização", como reque 
rido o foi. AVISO-PRÉVIO - 0 aviso-prévio, unicamente, é de
vido em. consonsncia com o artQ. Ú87 e segs. da C. L. T., ou se
ja quando há rescisão do contrato de trabalho SEM JUSTO MOTI-

M A
VO. No caso as rescisões apontadas nao foram em decorrência ' 
da vontade da reclamada e sim porque o estabelecimento e a eja

A w

presa fecharam, por ordem judicial. " Quando a rescisão do ' 
contrato de trabalho e motiváda pela falência do empregador ,
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não cabe o pagamento de qualquer importância ao empregado a 
título de aviso*prévio. "Ac. da 3- Turma do T.S.T.-Rev. do 
TST-janc/dez2. de 1960, pág.189. Descabe o aviso-prévio na

^  A

rescisão do contrato por motivo de força maior. Ac. da 2â * 
Turma do TST in " Rev. do TST" janC/dez^ - 1960, pág 100. '

/  /  A

No caso em ejjigrafe houve a exigencia legal de terceiros cf 
se comprova pelos documentos juntos, para a desocupação do 
terreno ocupado. Houve uma decisão judicial e a despedida ' 
não se deu por vontade exclusiva da reclamada. 13£ SALÁRIO- 
Também não é devida essa parcela, pois a lei U.090 de 13 de 
julho de 1962, art2. 32 firma: " Ocorrendo rescisão SEM JUg 
TA CAUSA do contrato de trabalho o empregado receberá a gr^ 
tificação devida, nos termos dos §§ 12 e 22 do art^. 12 des, 
ta lei, calculada sobre a remuneração do mes da rescisão."

^ra, a rescisão não se deu SEM JUSTA CAUSA, a mes.
A

ma foi por motivo de força maior " factua principis" extin- 
çao da e;presa por fatos alheios a sua vontade. Nao se pode 
nem e de se discutir se foi JUSTA ou não a causa e sim que 
foi por u. terceiro ingrediente, uma terceira motivação a-’ 
lheia e independente da vontade das partes da relação erapre 
gatÓicia. R.jPOUSO SEMANAL REMUNERADO - 0 mesmo foi gozad
do e pago, legali^ente, cf.aerá provado com a documentação 1 
judicial junto ao liquidante. TAXA DE INSALUBRIDADE - In
devida, pois os reclamantes ganhava® 30%> sobre o produto ’ 
das lavagens, incluido aí a taxa de periculosidade, que vai 
acima de 30% sobre o salário mínimo regional e não acima de 
qualquer remuneração superior ao"mínirso" mais os 30$ s/ o a 
mesmo. Tal assertiva até consta da carteira de trabalho dos 
recl mantes e poderá ser requisitada por V.Exa., o que aqui 
se requer. " Deve o adicional de periculosidade, digo, ins^ 
lubridade ser calculado sobre o salário mínimo vigente. 0 ’ 
empregado que ao contratar o seu serviço, estipula com o em 
pregador salario superior ao mínimo e mais o acréscimo de * 
insalubridade não tem direito amsxix a nenhum adicional. Bi- 
reito do ^rabalho, opus de Roberto Barreto Prado- Coleção 1 
Jurídica Universitária- Editora Revista dos Tribunais Ltda. 
pag. 3kb» CÁLCULOS ERRADOS - Além do mais os cálculos a- 
presentados pelos reclamantes são maliciosos e mendaciosos, 
não condizendo com as suas próprias alegações com aumentos* 
escorchantes, não condizentes com a boa aritmética. Nestas’ 
condições " ad cautçlam" requer-se a improcedencia da recla 
matoria e em decorrência que nao compareceram a esta o tes
temunho dos srs. a) José Abdalla- Cia. Comercial de Automó
veis- Anápolis, b) J3enedito Orzizzo de Paula- Posto ConvenalMODÊLO 4
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V -

Av. Anhanguera esq. e/ Av. raranaiba- Goiania. c) Dr. Abel /

Gouvea- R. Antonio de Godoi-27 > S. Paulo,
Que sejam expedidas as devidas notificações e pre

catórias.
Era o que continha a fls. e fls., em virtude do 

que mandei passar a presente precatória por mim assinada , 
que lhe sendo apresentada, s©ra servindo pôr-lhe o seu rej, 
peitável CUMPRA-SE e, em seu cumprimento faça notificar as 
testemunhas retro indicadas, para nesse Juízo serem ouvidas 
sob as penas da lei.

Assim cumprindo e mandando cumprir esta precatória 
fará V. Exci^. justiça às partes e a mim especial merce.

DADA E PASSADA EM GOIÂNIA, AOS OITO DIAS DO MÊS DE JULHO DO * 
ANO MIL NOVECENTOS S SETENTA.

EU, ■ . CHEFE DE SECRE
TARIA CONFERI E SUBSCREVÍ.

DOMINGOS ÃTHAIR MARTINS BATISTA

Juiz Presidente da Junta de Conciliação 
e Julgamento de Goiania-Goias.

x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

41
x-x-x-x-x-x-x-x-x-x-x

x-x-x-x-x-x-x

x-x-x-x

x-x
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
3a. REGIÃO

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

N o t i f .  N . °  ^ 8 5 / ^ 0

Em 07 de agosto de 1 9 70
w

Sr.JOSÉ ABDALA
CCA - R.Achlles de Pina
NESTA

Pelo presente, no ti f ic o- v os  a com par ec er p e rante esta J u n t a d e  

Co n c i l i a ç ã o  e Julgamenno, sita à Rua Rui Barbosa, 100“ s/ 7
as 13 ,2(1 oras do dia 26 do mês de agosto 

, sob as penas da lei, a-fim de p r e s t ar de s  d ep o i m e n t o

--- no pro ce s so  em que são partes • JAXR DOS SANTOS BRITO ecomo testemunha, A __
outro, reclamantes contra MARCOS ANTONIO MUNDIM, reclamado.

de 19 7 0  

s^ssssal

A

Saudações

ria

NOTA - A Testemunha 
faltosa será impos
ta pena de prisão de 
1 à 15 dias por de
sobediência .

(Art. 219 do C. P. Penal)

M O D . 7



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 3.“ Região
JUSTIÇA DO TRABALHO

N.° DE I 
ORDEM I ESPÉCIE N.° DA SAlDA

Í.10 ' ^85/73 --ot i i U u ci JL o.
D E S T I N A T Á R I O

- testemunha.

Recebí em

/ / às

RUBRICA OU CARIMBO

horas ,zzA_



PODER .loniC lÀR IO  

JU STIÇ A  DO B ALH O

TRIBUNAL REGIONAL OO TRABALHO DA 3.» REGIÃO

CÓPIA PARA ARQUIVAMENTO EM ORDEM CRONOLÓGICA

Presidente Trijunte 
GOIANIA GO

36/70 12 08 70
Comunico voseencia designada audiência 26 corrente 13»30 treze 
trinta vg inquirição testemunha processo partes Jair Santos 
Brito outro Rectes Marcos Antônio Mundim Recdo pt Cordiais 
Saudações Antônio Vidigal Chefe Secretaria Substo JCJ Anáoolis 
pt



PODER JUDICIÁRIO - JUSTIÇA DO TRABALHO
JCJ DE BELO HORIZONTE

A T A  D A  AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. N.° JCJ- 300 / 70

Aos ^  dias do mês de agosto do ano i q 70  ̂ às^*3’̂ 0horas,
em sua sede, reuniu-se a Junta de Conciliação e Julgamento de Belo
Horizonte, sob a presidência do Dr. PAULO PENNA ALVARENGA 
M. M. Juiz do Trabalho, presentes os srs. AMADEU FERREIRA CUNHA 
vogal representante dos empregadores, e MARINO DE OLIVEIRA 

X vogal representante dos empregados, para lnqQÍri(?ão de testemunha da 
reclamação ajuizada por JAIR DOS SANTOS BRITO oontra

MARCOS ANTONIO MUNDIM- proc. Í4.09-69-Goiania > relativa a inquiri
ção de testemunha

no valor de NCr$ _

Aberta a audiência, foram, de ordem do M. M. Juiz Presidente, apregoa
das as partes, ausentes.

Em seguida passou a Junta a ouvir a testemunha:
JOSS ABDALA, brasileiro, casado, comerciante, residente à Rua Manoel 

Dabadia, 338, sabendo ler e escrever,,A0s costumes disse nada .Testemunha 
compromissada, advertida e inquirida respondeu que nada sabe sobre a cau
sa em andamento e que neste momento lhe é dado em conhecerjque apenas ad
quiriu um terreno da Cia de Vidros do Brasil, onde funcionava um posto de 
propriedade do sr. Marcos Mundin, não podendo entretanto nem mesmo podendo 
afirmar este ultimo fato;que apenas ouviu dizer que a propriedade era des
sa pessoajque nem conhece os reclamantes;que sabe que CVB era sócia da Rçe 
da. Posto e Garagem S.Leopoldo , e que pediu dissolução dessa sociedade;/
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Junte-se aos au/tos principais,digo, respectivos. 
Goiânia, 31/seterabro/1970

MODÊLO 4
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2 3JULÍ5JH 18 -

«te
DE TE3rm,/' f S t & M  PRECATÓRIA PARA INQUIRI

^jTQTTjTUAr̂ expedida pela Jun^á de Concili 
d̂R;§o~e Julgamento de Goiânia, Goiás, á 
uma das Juntas de Conciliação e Julga-*' TR T-SC2„a RogíãQf 

Fl. cljQ Ò / ÀD 
E m  ^ 0 j 4 ( ? - 0

mento de Sao Paulo, determinada..- pelo--̂ -
Egrégio Tribunal'dõ Tra ? ayRe- *3 3
°;iao, « • • - Ü 0 0 2  .

MODÊLO 4

.»ATAj*r> T.., v °X V
0 DOUTOR DOMINGOS ATHAIR MAR 

Juiz do Trabalho, MM. Juiz Presidente 
ciliaçao e Julga mento de Goiâ nia, em 
de seu cargo substituto, e na forma

A.V. Excis. HM. Juiz Presidenjte»iitt|©ilí®&siaiSvâfcKi \
„ L ^  giSTRIBUiOORJuntas de Conciliação e Julgamento de Saa«£6̂ $«7--xjrr*̂ r 

q uem suas vêzes fizer e o conhecimento desta perten 
cer.

FAZ SA3SR que,perante esta Junta de Concilia 
ção e Julgamento'dé Goiânia, foi proposta uma ação tra 
balhista apresentada pelo Sr. Jair dos Santos Brito é 
outro- reclamante contra Sr. Antônio, digo, Marcos An
tônio Mundim- reclamado, processo JCJ- 409/69, tendo * 
em Contestação de fls, 11 a 13, o reclamado, requerido 
a inquirição de suas testemunhas através de notifioa— * 
frSe-e sc precatórias, conforme discriminação a seguir:

a) José Abdalla - Cia. Comercial de Autanió-* 
veis- Anápolis.

b) Benedito Orzizzo de Paula - Pôsto Conve-* 
nal- Av. Anhanguera,(n2) esq. c/ Av. Paranaiba - Goiâ
nia.

c) Dr. Abel GouvÔa - R. Antônio de Godoi-27,
Sao Paulo., as quais deverão ser inquiridas por escri
to, desta forma.

0 pirocesso inicia-se com a petição inicial ’ 
conforme segue transcrito, juntamente com a cópia da * 
contestação, quando foi apresentada defesa e pedido de 
inquirição.

PETiCAO — " Exmo. Sr. Dr. Juiz Presidente*
da Junta dé 'Cónéiliação e Julgamento de Goiânia.

JAIR DOS SANTOS BRITO E ADELINO BATISTA DOS* 
SANTOS, brasileiros, casado o último e solteiro o pri
meiro, lavrador, residente e domiciliada nes ta Capital 
a rua 11, n° 85, Vila Operária, pelos advogados abaixo- 
assinados (m.J.)que, vêm mui respeitosamente perante *
V. Exs., oferecerem Ação Reclamatória Trabalhista, con 
tra o POSTO E GARAGEM SÃO LEOPOLDO LTDA, pede a notifi

fv/ .1 II»-acao do Sr. Marcos Antônio Mundim, situado Av. Tocaii
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tins- Edificio Jarina, Apartamento 704, tendo vista que 
o Pôsto encontra—se fechado e assim o fazem pelos fatos 
e fundamentos seguintes: Que, o reclamante, JAIE DOS '
SAITTOS DEITO, foi admitido pelo reclamado, em 1 de janei 
ro de 1.968, cano lavador, e demitido em 25 de março de
1.969, seu salário era a "base de comissão de 3056 sôbre* 
os serviços prestados, percebendo em média por mês ITCrg 
500,00 cruzeiros novos, recebendo por quinzena; Que, o 
reclamante, ADEUI70 BATISTA DOS SAITTOS, foi admitido pe 
lo reclamado, como lavrador, em 12 de junho de I .968 é 
demitido em 12 de março I.969, seu salário era a base * 
de comissão de 30?$ sôbre os serviços prestados, perce-( 
bendo em média por mês ITCrQ 428,00 recebia semanalmente 
Que,os reclamantes, durante 0 tempo que trabalharam pa
ra o reclamado, não receberam a taxa de insalubridade ,
repouso semanal remunerado; Que, os reclamantes, quan
do foram demitidos, não receberam: Indenização, Aviso - 
Prévio, 13- salário, Férias, Repouso Semanal Remunerado 
e taxa de Insalubridade; Do Expôsto, vêm mui. respeit£ 
samente perante V. Exs, requerem a notificação do re- ' 
clamado na pessoa do seu diretor, Sr. Marcos Antonio 1 
Mundirn, para comparecer em audiência,, a ser previamente 
designada, conteste a obrigação, se quizer, sob pena de
revelia e, afinal condenado no pagamento das seguintes* 
parcelas; JAIK DOS SAITTOS BRITO: - Indenização (1 ano)
...HCr& 650,00, Aviso-Frévio... NCr$600,00, 13g salário 
de I .969 ( 4/12 avos)... ITCrS 200,00, Férias Completas. 
..( 20 dias )... NCr04OO,00, Repouso Semanal Remunerado 
( 74 dias)... ITCrQ 1 .480,0 0, Taxa de Insalubridade(15 1 
mêses )... ITCrQ 289,50. Total: 17 Cr 6 3.619,50. ADELIITO ' 
BATISTA DOS SAITTOS: - Aviso-Prévio ( 8 dias).. .ITCr0136, 
96, 1 3 2 salário I .969 (3/12 avos)... ITCrQ 128,40, Férias 
Proporcionais (10/12 avos)... NCrC 285,30, Repouso Sema 
nal Remunerado ( 46 dias )... ITCrQ 787,30, Taxa de Insã 
lubridade ( 9 mêses ) ... KOr® 180,00 . Total:NCr$l.5 1 8 , 
18. Soma total dos reclamantes..,NCr$ 5.137,68. Protes
ta por todos os meios de provas em direito permitido , 
depoimento pessoal, testemunhas, etc."

OOITTESTAQAO — " Exmo. Sr. Dr. Juiz Presiden
te da JOJ da 'Justiça'do Trabalho em Goiânia."

COMPANHIA COMERCIAL DE VIDROS DO BRASIL-CVB - 
tendo-se em vista a notificação s/n2 que lhe foi dirigi 
da por esta respeitável JGJ., aos 18 de setembro dêste, 
decorrente da reclamação trabalhista apresentada por * 
JAIE SAITTOS BRITO e ADELIITO BATISTA DOS SAITTOS con 
tra o POSTO E GARAGEM S.LEOPOLDO LTDA. vem,



P. J . J U S T IÇ A  D O  T R A B A L H O
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO

somente, através da presente, apresentar as seguintes 1
razoes, em seu nome próprio, como DEEESA: 1 ~)Reaimente,
a notificada foi sócia da firma reclamada, que cessou * 
suas atividades em decorrência de decisão judicial pro-
latada pelo I.IM. Juiz de Direito da ls Vara Cível de C-o 
iênia, nos autos do. " açao de reitegração de posse" coL 
tra o POSTO E Gà ü aGEM S. LEOPOLDO LTDA. Tais fat<5s po-' 
dem ser, devidamente, comprovados, oficiando V. Ex§. ao 
Sr. Titular do Cartório do 12 Ofício Judicial-Palácio 1 
da Justiça-G-oiânia, o que aqui se requer com fulcro no 
art2. 224 do C.P.C., legislação subsidiária h traballiis 
ta. 22) Com referência a posição da notificada presen
te, no caso, tem a firmar que tendo sido debalde os seus 
esforços para dissolução e liquidação amigável da firma 
reclamada ingressou com " ação de dissolução e liquida
ção da sociedade" e a qual tramita junto ao Juizo de Di 
reito da 4^ Vara Cível, já tendo sido dissolvida a so-r 
ciedade reclamada.Tais fatos também poderão ser compro
vados por V. Ex§. oficiando e requisitando informacoes' 
do Titular do Cartório do 4g Oficio (XEani-sitaniba) Judi. 
ciai, mesmo enderêço supra, o que se requer, igualmenté 
c/ base no inciso legal citado, no item n2 1 desta peça. 
3e) Tratando-se como se vê acima de uma sociedade em • 
dissolução, digo, dissolvida, a autoridade para repre-* 
sentá-la é do licuidante judicial e não dos sócios (art£ 
660, n2 iv do C.P.C.) E de se patentear também que POS
TO E GARAGEM SÃO LEOPOLDO LTDA pelo seu contrato social 
deveria ser gerido pelos mandatários, Victor de Azevedo 
Teixeira Lppes, e, Parcos í/íundim, ou Parcos Antônio Mim 
dim, acontece que o último, criminosamente, sempre pra
ticou atos de gestão, isoladamente, em inteira antino-• 
mia com o contrato social existente. Tanto é verdade o 
que aqui afirmamos que, inicialmen#e, os reclamantes di 
rigiram-se, únicamente, contra o sócio Marcos Antônio > 
Pundim, numa prova inequívoca que sbmente conheciam ês- 
se ccoo responsável pelos atos ou pelo POSTO E GARAGEM* 
SÃO LEOPOLDO LTDA. Quem não tem poderes para firmar em
nome de sociedade e o faz, assume, pessoalmente, a res- 
ponsaoiliuade do abo ou naço consumado fora das normas' 
estatuarias, isto é cediço como princípio jurídico; as
sim a notificada, que aqui se a_resenta, nada tem como 
responsabilidade dos fatos narrados pelos reclamantes, 
pois não eram em verdade funcionários da pessoa jurídi4 
ca e sim da pessoa física de Marcos Antônio Mundim,MODÊLO 4 t
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que cansou-se de usurpar o noae da pessoa jurídica, proaovej} 
do gestão «ais do que criainosa, cf. sera provado.

ZjQ) COM REFERÊNCIA AO PEDIDO FEITO.
INDENIZAÇÃO _ Ajabos os reclamantes são optantes do 

F. G.T.S. e assi» o sendo não é de se falar eia " indenização”, 
co*o requerido o foi. AVISO PRÉVIO - 0 aviso prévio, unica
mente, é devido era consonância com o art2 Z|87 e segs. da C.L. 
T., ou seja quando há rescisão do contrato de trabalho SEM * 
JUSTO MOTIVO. No caso as rescisões apontadas não foram em de
corrência da vontade da reclamada e sim xorque o estabelecimen

A pto e a empresa fecharam, por ordem judicial. ” Quando a resei, 
são do contrato de trabalho é motivada pela falência do empre, 
gador, nao cabe o pagamento de qualquer importância ao eapre 
gado a título de aviso prévio- Ac. da 3 S 'Eurma do T,S.T. - '
Rev. do TST- jane/dez2 de 1960, pág. 189. Descabe o aviso pré 
vio na rescisão do contrato por motivo de força maior. Ac. da 

Turma do TST in " Rev. do TST” jan2/dez2-1960, pág.100.
No caso em epígrafe houve a exigência legal de ter

ceiros, cf. se eo: prova prlos documentos juntos, para a deso
cupação do terreno ocupado. Eouve uma decisão judicial e a ' 
despedida não se deu por vontade exclusiva da reclamada. I2ÍLL 
SALÁRIO - Também não é devida essa parcela, pois a lei k»090 
de 13 de julho de 1962, arte 3C firma: ” Ocorren o rescisão 1 
SEM JUSTA CAUSA do contraro de trabalho o empregado receberá’ 
a gratificação devida, nos termos dos §§ 12 e 22 do arte ie ' 
desta lei, calculada sobre a remuneração do mês da rescisão.”

Ora, a rescisão não se deu SEM JUST CAUSA, a mesma 
foi por aotivd de força maior ” factua principis" extinção da 
empresa por fatos alheies â sua vontade. Não se pode, nem é 
de se discutir se foi JUSTA ou não a causa e sim que foi por 
um terceiro ingrediente, uma terceira motivação alheia e inde 
pendente da vontade das partes da relação eapregatícia. REPOU 
SO SEMANAL REMUNERADO - 0 mesmo foi gozado e pago, legalaen- 
te, cf. sera provado com a documentação judicial junto ao li- 
quidante. TAXA DE INSALUBRIDADB - Indevida, pois os recla-’ 
mantes ganhavam 30$ sobre o produto das lavagens, incluido aí 
a eaxa de perieulosidade, que vai acima de 30$ sobre o salá
rio irínifo regional e não acima de qualquer remuneração supe
rior ao ” miním o” r ais os 30$ s/ o mesmo. Tal assertiva até 
consta da carteira de trabalho dos reclamantes e poderá ser ’ 
requisitada por V. EX&., o que aqui se requer. ” Deve o adiei, 
onal de perieulosidade, digo, insalubridade ser calculado so
bre o salário mínimo vigente. 0 empregado que ao contratar o 
seu serviço, estipula com o empregador salário superior ao aí

i
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e Mais o acréscimo de insalubridade não tem direito a nenhum 
adicional. Direito do Trabalho, opus de Roberto Barreto Pra
do- Coleção Jurídica Universitária- Editora Revista dos Tri
bunais e Ltda. pág. 3UU- CÁLCULOS ERRADOS - Alés do mais ' 
os cálculos apresentados pelos reclamantes são maliciosos e 
mendaciosos, nãc condizendo com as suas próprias alegações * 
com aumentos escorchantes, não condizentes c o k  a boa aritmé
tica. Restas condições " ad cautela*" requer-se a improceden

/  A

cia da reclamatoria e em decorrência que nao compareceram a 
esta o testemunho dos srs. a) José Abdalla- Cia. Comercial' 
de Automóveis- Anápolis, b) Benedito Orzizzo de Paula- Posto 
Convenal - Av. Anhanguera esq.c/ Av. Paranaiba - Goiânia, c) 
Dr. Abel Gouvêa- R. Antônio de odol- 27; S.Paulo.

. Que seja» expedidas as devidas notificações e pre
catórias. "

Era o que continha a fls. e fls., em virtude do 
que mandei passar a presente precatória por aim assinada,que 
lhe sendo apresentada, será servindo pór-lhe o seu respeitá
vel CUMPRA-SE e, em seu cumprimento faça notificar as teste 
munhas retro indicadas, para nesse Juízo serem ouvidas, sob 
as penas da lei.

Assim cuaprindo e mandando cuaprir esta precatória 
fará V.Excis. justiçadas partes e a mim especial mercê.
Dgda e passada em Goiania, aos oito dias do mês de julho do 
ano de mil novecentos e setenta.

Eu, &=> Chefe de Secretaria
conferi e subscrevi.

DOMINGOS ATHAIR-T&RTINS BATISTA 
Juiz Presidente da Junta de Conciliação 

e Julgamento de Goiânia-Goiás.
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Proc 830*1869/70
mandado * 833/7G

BdtO DTTTO à::3B5 -&H:árfàfJais Presidente da
l6a»Jttnt,. 5»Jtol0u*nto d# J#Paolo

* MkKDk, ao Ofiel. 1 dte Justiça, 40© on lhe condo ap?e~ 
•«atado este ^nd., o f Indo úsvi ia .»nte assin^jo, ea seu cdmpri-
«»»*• »* dirija l  rua ataaig Àw, 3? f l W w dsgltal e i
notifique 0 sivIluA3.:L QdtT/.Á - para compare-ctr a ..udionsla na 
!8 & *J!n r ; C-.mmXAlfQ J ü L ^ J f i Q  5»PASTLQ, u ru.,-£gO :*r©it-:..t ?27  
8# ndar, ao promlmo di 8 de setembro de 1970 as lb,00 horas,
& fia de presta? »a 1 depoimento como testemunha d$bre o ^oe so«i 
ber e perguntado lhe for acerca da reclamação formulada por 
J/>n : . 0. astro reclamante, :r no: &■ rom r.::r:-TM rocl .mu
do, ■:x£&em c,arta prece tarl: inquirltoria expedida pelo >1Ht/ 
Jall Presidente d.. Junta i.Jalg, m nto de ’ -IA"!/..

0 ,a. . TJíiPHt "/ ro' :ia da lei.
Ho Paulo, aos sela d.i s do aes de ;osto do 010 de 

.mil novecentos e setenta*
a u re m i Id a  ¥ t e i r a  I-e rsa  - i ie f í

de Secretaria andei datilografar e subscrevo»

José ndre Uepetta 
Juiz tio frabulho

J«5:
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JUSTIÇA DO TRABALHO

18a.Junta G.Julgamento S.Paulo
Processo:l869/70 
mandado:823/70

M A N D A D 0 D.DJL 1
0J T I F '

A , T.ili Aiídrí :3EHETTA

0

lSa.Junt G.Julgamento de S.Paulo
A MAHDA, ao Oficial de Justiça, que em lhe sendo apre

sentado este mandado, indo devidamente assinado, em seu cumpri--
mento se dirija a rua Antonio de Oodoi 27 nesta Capital e aí
notifique o sr.DH.A3AL GQÚVEA - para comparecer à audiência na
18a.JITUTA CONCILIAÇXO JULGAMENTO S.PAULO, à ruaHego Freitas,52^
8Q andar, no prorLmo dia 8 de setembro de 1970 as l*+,00 horas,
a fim de prestar seu depoimento como testemunha s§bre o que so|i
ber e perguntado lhe for acerca da reclamação formulada por
JAIR DOS SAH['0S BRITO reclamante,MARCOb ÁLTONIO MUNDIM reclam
do, conforme carta precatória inquiritoria expedida pelo MM:/'
Juiz Presidente da Junta G.Julgamento de GOIAHIA.

0 3,9 CUMPRA HA FOMíA DA LEI.
rw ASao Paulo, aos seis di,s do mes de agosto do ano de 

mil novecentos e setenta.
Eu, remildc .eirs Le: chefe

de Secretr>rií nadei datilografar e subscrevo.

/

I V
0
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
l...;ú.*JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO DE......JÍ..7..Í.......

T Ê R M O  D E  A U D I Ê N C I A

1869 ,70
/

P roc.

A o s .....................oito...............................  d ia s  do mês d e ..........sete.ato;o........

do ano de 19...2.Q...... , às..A™.ai?.9.... h o r a s , na s a la  de a u d iê n c ia s  d e s ta  J u n ta , sob a

p r e s id ê n c ia  do Senhor J u iz  do T ra b a lh o , D r............ »..........................................................................
hr.Jose “:idre.6e.rot ta .....................0 Snr .................

....................... — .. Vogal dos Empregados e , ....................... ...............................

o S n r ......^Ílvio..l.,..Jaljose................................................................. Vogal dos Em pregadores,

foram por ordem do MM J u iz  P re sid e n te  apregoados os l i t i g a n t e  : -  — . d C ;

. ii.il'XO, reclamante e H-LxJJd aujüLIO MUnDiM, recla.-iado. da o —
coiiiparecera.il as partes,

jJua 0II] .Díí liVxJ.ív 5 i>r • “**
Abel Murta Gouveia,brasileiro,casado,advogado, 35 anos, residente 
a ;,iv.Ipiranga, n22007Bloco C -apto,291. nos costumes disse nada e 
acivertida na ioriiia cia lei pacson a î GsporiciBX* as pergnricas nos se— 
guintes termos:- que,a gerencia do rosto e Garagem dão Leopoldo » 
^tda. era efetivamente exercida .auto pelo sr. Marcos- Antonio 1-lun 
dim quanto pelo sr.. Vitor de Azevedo Teixeira Lopes;que, o referi
do posto encerrou suas atividades antes da sentença judicial refe
rida nos autos, em uecorrencia de excesso de mandatos por parte de 
Marcos Antonio munaãm, o que fez surgir débitos sem comprovação $ qú<;
o depte. não conhece o recte. e nem suas condi^oes de trabalho ou -

✓clausulas contratuais, desconhecendo também como teriam ficado suas 
relações com o aludido posto;que, a a Companhia Comercial de Vidros 
do xiusil -013, da qual o depte. é auvo .ado, era sócia cotista )

. to e Garageü S» X<eopoldo Ltda* Nada Jiia.is.j_
Cumprida que foi a Carta Precatória deter

minou o I-M.Juiz a sua devolução a MM. Junta deprecante, com as de vi 
das cautelas e as homenagens devidas ao ilustre Juiz Deprecante.

e.t

MOD. J C J • SP - 55/60
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P. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O
m u  be ceseiuftcüü £ m sivtiT i

♦

■ II CÃOV ' ■' A U
Nesta dntn, f c ?ntes autos, aoSnr. Presid* n Goiânia, /  / /rAo.> ~5 ul ; • >_e_ . -.>=trt rio



P. J. JUSTIÇA DO T R A B A L H O  
m t l  BE C O K C l U t C l B  (  J B I S U I E I T B

i r» a o

n j p i ^o que f o i  d e s  i g n a r a  © ç d l e r c L a  

c 'Ma ? de o u t u br o  do f’ o r T,° r t e  ano,  
n 3 1  ?h  ̂̂ r1 i r  .

C:0 Í3.r Ig , ?Q/09/7'[ .

Ludelcy Faria de Oliveira
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U m » .  S r .

p r e a e n t e , fíoe V.S». n o t i f i c a d o ,  

4e que foi doivígrr #o o ü ;. V. io jae& 4© outubro 4o c o r r e n t e  

ano, Xa 12,59 horas, para o raali*tç.*o de audiência r e l a t i  

va  ao  p r o e e s a o  JCJ-n» 409/69, em que V.S*, é r e c la m a n te  e

*areos Antônio Mundim — reclamado.

Ateucioaaoent

C h e fe  áe S e c r e t a r i a .

X
D r . V i o t o r  S o n ç a lv e e -

À v . Tocantins, 7 6 8  -  c e n tr o  

N e a t a .



703/74-30 •
24 statf!̂ ib"0 **4

Ilm® * 3r«

?*lo preierrse, fica V.3». aotificaáo,
quf? foi Atítsi^uaso o àir» P <ia e.**s sc outubro áo o o iT t t t f t  

•to, ts 12»59 uoras*, paaa *. rtea.liai.yfio tu uuaLiêâeia reltti 

va  ao p r o c e s s o  J 0 J - » H 0 9 / 6 9 ,  e *  que V . S » *  é r a c lu a a é o  e 

*F air~âos Santo® Brito e  outro -  reelartsnte*

At« n c io st O ioate» i

O

1
h j ivd . r»

C? efe ie SeoretÈria.

X

MARCOS AWTOvilO MUNDXM-

Ar. Tooaatius, £«* Jarina - Apt«. 704 
N e s t a *

CERTIDÃO
Certifico que nesta data foi expedida o 

•fS fo  Correspondência supra através do íicgistro
Postal n.° é ?

Goiânia



P O D E R  J U D I C I Á R I O J U S T I Ç A  D O  T R A B A L H O

ATA DA AUDIÊNCIA RELATIVA AO PROC. W J C J -  JL09 /  69

Aos ?  dias do mês de o u t u b r o  do ano de 197^1 , á s !2 ,  hõras,

em sua sede, reuniu-se a ' Junta de Conciliação e Julgamento de G o i â n i a  .

sob a presidência do Dr, H e r á c i t o  Pena J u n i o r

MM. Juiz do Trabalho, presentes, os Srs. Orlando Bravo da ^ocba Torres 
Vogal representante dos empregadores, e Sebastião Gomes de Amorim 
Vogal representante dos empregados, para insfcrução e julgamento 
reclamação ajuizada por Jair dos Santos Brito e outro 
Marcos Antonio Mundim , relativa a

indenizaçao,aviso,1 3 e sal.,ferias, repouso e taxa de irsalubridade. 
no valor de Cr$ ■ •  ̂ > !

da

contra

Aberta a audiência, foram, de ordem do MM. Juiz Presidente, apregoadas as partes,
presente o Sr. Dr. Victor Gonçalves pelos rectes.

A seguir, acban^o-se o processo paralizado por mais de um ano 
sem qualquer pronunciamento do interessado, RESOLVEU esta JCJ. oor vo 
tacão unânitné^y considera^ extinto o processo (Art. 2 6 7 , 1 1 do C.°.C.) 

Custas no valor de cr^209,01 pelos rectas., d ispensadas.
Nada mais.

V oj',)

5 Í S Ã C I T O  F Í S A  n l - K . "  •- !■ ■■■ "  -
P r e . l d e a l í  d *  )CJ- d e  v j o l ô n . R

ORLAI^fO B. ROCHA TORRES
Rep, do* Empregadores

G. Â M O R I'.á  _

^ doe E«yr«aBdaa


